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1 SISTEMA DE GESTÃO

Contratação de empresa especializada em software para Sistema de Gestão em Saúde 

em nuvem, com implantação, locação, migração e manutenção, suporte técnico e 

acompanhamento permanente e licenciamento de programas para a Secretaria Municipal da 

Saúde de Carlos Barbosa, desenvolvidas em “ambiente web”, com provimento de data center 

pela CONTRATADA, incluindo serviços de instalação, migração de dados, parametrização, 

implantação, treinamento, manutenção evolutiva, corretiva e preventiva, bem como 

desenvolvimento de melhorias, serviços de hospedagem em nuvem para alocação dos sistemas 

e suporte técnico conforme especificações pelo prazo de 12 meses.

2 FINALIDADE DO SISTEMA

A fim de alcançar níveis superiores nos serviços de saúde oferecidos pela Administração 

Municipal, é crucial implantar uma solução tecnológica integrada e moderna de gestão em 

saúde. Essa solução não se resume apenas a um sistema informatizado de última geração, mas 

também inclui serviços especializados para manter esses sistemas em funcionamento contínuo 

em um ambiente tecnológico adequado e de fácil manutenção. Isso abrange o 

acompanhamento técnico-operacional, como serviços de manutenção de sistemas e suporte 

técnico aos usuários.

Através das soluções integradas de gestão em saúde, a integração e compartilhamento 

de informações em tempo real trarão diversos benefícios para o Município de Carlos Barbosa. 

Além de melhorar a produtividade dos profissionais de saúde no atendimento e 

acompanhamento dos serviços prestados à população, essas soluções proporcionarão 

economia de recursos, facilitarão a tomada de decisões acertadas e fornecerão informações 

gerenciais essenciais para o cumprimento das metas e obrigações em diversas áreas de gestão 

da saúde municipal.

Definiu-se como premissa e estratégia para este projeto a condição de implantação de 

sistemas de gestão pública de saúde, em ambiente WEB, solução tecnologicamente mais atual 

no mercado, conforme as necessidades de cada área de aplicação, e que possam ser acessados 
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em dispositivos móveis, como tablets, smartphones, notebooks e computadores, devidamente 

conectados à Internet (3G, 4G, 5G ou Wi-Fi).

3 DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em software 

para Sistema de Gestão em Saúde em nuvem, com implantação, locação, migração e 

manutenção, suporte técnico e acompanhamento permanente e licenciamento de programas 

para a Secretaria Municipal da Saúde de Carlos Barbosa, o qual será executado de forma 

contínua.

4 DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes serviços à entidade CONTRATANTE:

Viabilizar atendimento ao Município de Carlos Barbosa no que se refere a problemas, 

melhorias, adaptações, serviços técnicos e treinamento no sistema conforme a urgência e 

prioridades indicadas;

Realizar treinamentos dos usuários para uso do sistema;

Fornecer ambiente em nuvem para hospedagem do sistema;

Converter, migrar e adequar os dados do sistema atual para o novo sistema para manter 

todas as informações daquele, neste.

A CONTRATADA deverá migrar os dados acessíveis e em formato compreensível a partir 

de qualquer base de dados, inclusive aquelas cuja versão foi descontinuada pelos seus 

fabricantes;

Fornecer operação assistida durante o período de implantação para auxiliar os usuários 

na operação do sistema, sanando dúvidas e auxiliando na execução das atividades;

Disponibilizar os dados necessários para a transparência segundo o exigido pela 

legislação, de forma integrada com os demais módulos no sistema para possibilitar a 

demonstração em tempo real;

Fornecer e orientar o acesso ao sistema integrado conforme o objeto desta contratação;
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Acompanhar o Município nas prestações de contas aos órgãos fiscalizadores;

Manter o sistema atualizado segundo o exigido pela legislação vigente;

Parametrização e configuração de sistema para atender a CONTRATANTE;

Customizar funcionalidades do sistema conforme as definições da CONTRATANTE, 

mediante acordo e pagamento de hora técnica;

Desenvolver novos módulos/funcionalidades no sistema conforme as definições da 

CONTRATANTE, mediante acordo;

Prestar consultoria de processos e uso da ferramenta nas áreas associadas aos módulos 

contratados.

5 DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser renovado dentro dos limites legais;

O prazo de implantação será de no máximo 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 

da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual período, mediante acordo entre as 

partes, compreendendo a seguinte configuração de atividades no tempo:

D + 5 DIAS FASE 1 D + 10 DIAS FASE 2 D + 75 DIAS FASE 3

- REUNIÃO DE INÍCIO DO 
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO.
- DEFINIÇÃO DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO.

- DEFINIÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS.

- ENTREGA DO PROJETO 
EXECUTIVO.
- ENTREGA DE TODO O 
LICENCIAMENTO EM FAVOR 
DO MUNICÍPIO E LIBERAÇÃO 
DE AMBIENTE DE 
TREINAMENTO.
- INÍCIO DOS TREINAMENTOS

- CARGA INICIAL DE TODOS 
OS DADOS DOS MÓDULOS DE 
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.
- PARAMETRIZAÇÃO DE 100% 
DAS REGRAS E FÓRMULAS 
DO MÓDULOS DE 
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA
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Os prazos do cronograma de implantação constituem os limites para a conclusão das 

atividades relacionadas, contudo é permitida, em comum acordo com a CONTRATANTE, a 

antecipação da execução e conclusão destas atividades.

A contagem dos dias dos prazos contratuais e de implantação se dará de forma 

consecutiva, contando finais de semana e feriados.

A ordem de implantação dos módulos listados na tabela anterior poderá sofrer 

alterações conforme combinação com a CONTRATADA na reunião inicial definida na FASE 1.

Quanto aos treinamentos, estipula-se o prazo de 15 (quinze) dias antes da implantação 

de cada módulo para serem treinados para operar no sistema todos os usuários que indicar à 

CONTRATANTE. O treinamento deve estar concluído antes da finalização da implantação de cada 

módulo.

São contabilizadas apenas as horas úteis para fins de validação de execução contratual 

conforme o edital.

A CONTRATADA se compromete a realizar a implantação/implementação e deixar o 

sistema em pleno funcionamento e o corpo de funcionários capacitado para operação até o 

limite das prestações de contas realizadas pelo Município, incluindo os prazos definidos por 

novas exigências legais que possam surgir.

6 LOCAIS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

Centro de Saúde Dr. Helmo Sebastião Diello - Rua Rui Barbosa, nº 90, Centro, Carlos 

Barbosa - RS

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Rui Barbosa, nº 90, 2º andar, Centro, Carlos Barbosa 

- RS

Farmácia Municipal/Centro Radiológico Municipal - Rua Rui Barbosa, nº 90, prédio a 

esquerda, Centro, Carlos Barbosa - RS

Centro de Atenção Psicossocial - Avenida Presidente Kennedy, nº 703, Centro. Carlos 

Barbosa - RS

Posto de Saúde de Arcoverde - Rua Luiza Giacomelli, s/n, 2º Distrito, Carlos Barbosa - RS

Sala de Vacinas - Rua Rui Barbosa, nº 48, sala 1, Centro, Carlos Barbosa - RS
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Fisioterapia  - Rua Rui Barbosa, nº 48, sala 2, Centro, Carlos Barbosa - RS

Regulação do SUS (Especialidades) - Rua Rui Barbosa, nº 91, Centro, Carlos Barbosa - RS

Empresas terceirizadas que utilizam o sistema - conforme contrato de prestação de 

serviço.

O serviço deverá ser disponibilizado em quaisquer unidades da Secretaria Municipal da 

Saúde, no município de Carlos Barbosa.

7 DAS CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DOS MÓDULOS

7.1 MONITORAMENTO ESTATÍSTICO 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de fácil navegação entre página inicial, indicadores do Previne Brasil  ou 

o que vier a substituí-lo, Situação cadastral, Consultas, Procedimentos Ambulatoriais e Exames.

A possibilidade de filtrar página com consultas, procedimentos ambulatoriais e exames 

que possibilitam o usuário inserir determinados parâmetros como: data inicial, data final, 

quadrimestre, equipe CNES, unidade de saúde, etc.

A possibilidade de mostrar na página inicial um resumo geral das informações e de fácil 

visualização de maneira sintética e/ou analítica de todos os módulos, contendo: consultas, 

triagem, gestantes, pacientes ativos e bloqueados.

A possibilidade de acompanhar via módulo Previne Brasil ou o que vier a substituí-lo  o 

andamento dos indicadores em tempo real, contendo: gestantes acompanhadas, gestantes com 

exames sífilis e HIV, gestantes com atendimento odontológico, mulheres com coleta cito 

patológico, cobertura vacinal, hipertensos acompanhados e percentual de diabéticos ou dados 

que vierem a ser solicitados por possível nova forma de monitoramento. 

A possibilidade de visualizar via módulo Previne Brasil ou o que vier a substituí-lo,  o 

percentual padrão para a meta estabelecida pelo SISAB e o percentual alcançado até o 

momento, ou seja, o desempenho atual.

A possibilidade de visualizar em cada indicador, a tela de detalhamento.

A possibilidade de acessar dentro do detalhamento, a busca ativa, para identificar onde 

o indicador está fora da meta.
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A possibilidade de filtrar na busca ativa com: ano, quadrimestre, equipe de CNES, se teve 

aborto, se possui ficha individual, se possui vínculo com unidade, se possui vínculo com equipe.

A possibilidade de exportar via busca ativa, os arquivos no formato de planilha (.xls) e 

para PDF (.pdf).

A possibilidade de visualizar o percentual alcançado comparado com a meta do SISAB;

A possibilidade de filtrar por ano, quadrimestre, unidade de saúde, equipe, entre outros.

A possibilidade de visualizar via Previne Brasil os indicadores gráficos contendo: previsão 

(%) de desempenho por equipe, número de gestantes identificadas, fora do indicador, com no 

mínimo 6 consultas, com 1º atendimento até 12 semanas, presentes no numerador, percentual 

de gestantes no numerador, número de gestantes por quantitativo de consultas, abortos por 

faixa etária e por equipe/área, gestantes com e sem ficha individual, escala de perda de 

recursos.

A possibilidade de visualizar via indicador gestantes, exames, sífilis e HIV os indicadores 

gráficos contendo: gestantes identificadas, não identificadas, procedimentos de sífilis, HIV, 

presentes no numerador, percentual de gestantes no numerador, previsão (%) de desempenho 

por equipe, procedimentos por mês, número de procedimentos ambulatoriais por equipe, 

número de avaliação de exames por equipe, escala de perda de recursos.

Para o indicador Gestantes com atendimento odontológico deve ter um detalhamento 

com indicadores: 

- Previsão (%) de desempenho por equipe;

- Número de gestantes identificadas;

- Número de gestantes não identificadas; 

- Número de atendimentos odontológicos;

- Número de procedimentos odontológicos; 

- Número de gestantes presentes no numerador;

-  Percentual de gestantes no numerador;

- Atendimentos odontológicos por mês;

- Gestantes sem atendimento odontológico; 

- Gestantes com atendimento odontológico; 

- Indicador em escala de perda de recursos;

- Possuir filtros por ano, quadrimestre, unidade de saúde e equipe de CNES; 
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- Deve possuir botão de busca ativa;

Para o indicador Mulheres com coleta citopatológico deve ter um detalhamento com 

indicadores:   

- Número de mulheres entre 25 e 64 anos; 

- Número de mulheres fora do indicador; 

- Número de mulheres dentro do numerador; 

- Número de mulheres identificadas;

- Percentual de mulheres no numerador;

- Previsão (%) de desempenho por equipe; 

- Situação cadastral das mulheres entre 25 a 64 anos; 

- Relação de procedimentos realizados por faixa etária;

- Escala de perda de recursos;

- Possuir filtros por ano, quadrimestre, unidade de saúde e equipe de CNES; 

- Deve possuir botão de busca ativa;  

Para o indicador Cobertura vacinal deve ter um detalhamento com indicadores: 

- Previsão (%) de desempenho por equipe;

- Crianças com até 12 meses;

- Crianças fora do indicador;

- Crianças no numerador;

- Crianças identificadas;

- Percentual de crianças no numerador; 

- Escala de perda de recursos; 

- Situação cadastral das crianças de até 1 ano; 

- Possuir filtros por ano, quadrimestre, unidade de saúde e equipe de CNES; 

- Deve possuir botão de busca ativa.

Para o indicador Hipertensos acompanhados deve ter um detalhamento com 

indicadores:  

- Previsão (%) de desempenho por equipe; 

- Total de hipertensos com atendimento;

- Hipertensos fora do indicador;

- Hipertensos identificados;
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- Aferição de pressão arterial;

- Percentual de hipertensos no numerador;

- Situação cadastral das pessoas com hipertensão; 

- Escala de perda de recursos; 

- Possuir filtros por ano, quadrimestre, unidade de saúde e equipe de CNES; 

- Deve possuir botão de busca ativa;

Para o indicador Percentual de diabéticos deve ter um detalhamento com indicadores:  

- Previsão (%) de desempenho por equipe;

- Total de diabéticos; 

- Diabéticos fora do indicador;

- Diabéticos identificados;

- Hemoglobina solicitada glicada;

- Pessoas com diabetes no numerador; 

- Situação cadastral das pessoas com diabetes;

- Escala de perda de recursos; 

- Escala de perda de recursos; 

- Possuir filtros por ano, quadrimestre, unidade de saúde e equipe de CNES; 

- Deve possuir botão de busca ativa.

A possibilidade de visualizar via situação cadastral os indicadores gráficos contendo: 

quantitativo de cadastro por sexo, raça/cor, faixa etária e sexo, município, estado, área/ESF, 

cadastral e por especialidade.

A possibilidade de visualizar via consultas os indicadores gráficos contendo: quantitativo 

por tipos de consulta, quantitativo de consultas por sexo, agendadas x atendidas por mês,  

município, estado, área/ESF, CID e por especialidade.

A possibilidade de visualizar série histórica de consultas por básica, especializada, 

odontológica e odontológica especializada.

A possibilidade de visualizar via procedimentos ambulatoriais os indicadores gráficos 

contendo:  valores, quantitativo de procedimentos ambulatoriais por tipo, sexo, CBO, unidade 

de saúde, profissional e evolução de procedimentos ambulatoriais por mês.

A possibilidade de filtrar via procedimentos ambulatoriais o período e o prestador.

A possibilidade de visualizar via exames os indicadores gráficos contendo: valores por 
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tipo de exame, quantitativo por tipo de exame, critério de urgência, sexo, faixa etária, 

solicitante, procedimento, prestador, profissional, acumulado de pedidos por mês e exames 

realizados x não realizados por unidade.

A possibilidade de filtrar em todas as telas, o período e o prestador, além da 

possibilidade de busca ativa. 

7.2 MÓDULOS CADASTRAIS

 

7.2.1 Paciente

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o cadastro de pacientes minimamente com os 

seguintes campos (nome, nome social, data de nascimento, sexo, telefone, raça e cor, 

nome da mãe, nome do pai, número CNS, CPF e endereço);

A possibilidade de validar cadastro de pacientes, no ato da gravação, as 

informações para não permitir duplicidade de cadastros, a validação deve ser baseada 

em checagem de homônimos, utilizando o nome do paciente, nome da mãe, data de 

nascimento, CNS, CPF e sexo como base desta validação.

A possibilidade de marcar nome do pai ou da mãe como desconhecido;

A possibilidade de registrar o número do prontuário do paciente em diferentes 

estabelecimentos de saúde.

A possibilidade de armazenar o número do cartão nacional de saúde (CNS) 

definitivo;

A possibilidade de anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, 

JPEG, PNG ou arquivo PDF, para posterior visualização.

A possibilidade de bloquear o cadastro de paciente informando o motivo do 

bloqueio.

A possibilidade de marcar o cadastro do paciente como: “Não morador”, “Em 

trânsito”, “Cadastro Desatualizado” e “Morador”. Sendo que para cada opção, deve ser 

possível parametrizar quais tipos de atendimento serão permitidos.



MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A possibilidade de que o sistema informe ao usuário caso o paciente que já 

possua agendamentos de consultas e exames, o sistema deve informar ao usuário sobre 

esses agendamentos futuros e permitir o cancelamento dos compromissos do paciente 

no ato do bloqueio.

A possibilidade de exibir no próprio cadastro, as alergias do paciente.

A possibilidade de vincular um endereço ao cadastro do paciente.

A possibilidade de selecionar a permissão para o paciente receber SMS/WhatsApp.

A possibilidade de informar dados de pessoa com deficiência, informando o CID.

A possibilidade de informar se o paciente é convulsivo, caso deficiência marcada.

A possibilidade de informar se o paciente possui irmão gêmeo.

A possibilidade de informar se o usuário recebe benefício de prestação continuada 

(BPC).

A possibilidade de permitir imprimir cartão do cidadão com opção de selecionar mais de 

um modelo de cartão. 

 A possibilidade de possuir menu para agendamento rápido de: consultas, exames, lista 

de espera e triagem.

A possibilidade de carregar os avisos de histórico e/ou pendências do paciente para: 

vacinas, consumo alimentar, histórico antropométrico, exames citopatológicos, frequência de 

consulta, exames, ao acessar o menu de agendamentos do cadastro do paciente.

 A possibilidade de permitir pesquisa à base do Cartão SUS (CNS) com consulta on-line 

via Webservice junto à base de dados Cadweb do DATASUS, através de busca por: Cartão SUS, 

CPF, RG e homônimos (validação por nome, nome da mãe, nascimento e sexo).

 A possibilidade de, a partir do resultado da busca do Cartão SUS (PIX/PDQ), permitir 

cadastrar ou atualizar um paciente no sistema.

 A possibilidade de cadastrar biometria para identificação do paciente, possibilitando o 

registro das 10 digitais.

A possibilidade de identificação/busca do paciente por meio de biometria para qualquer 

digital cadastrada.

 A possibilidade de vincular as fichas individuais e de saúde do paciente padrão E-SUS 

diretamente no cadastro do paciente.           

 A possibilidade de gerar relatórios de pacientes Sintético e Analítico por: Localidade, 
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Cadastros atualizados e Cadastros duplicados.

 A possibilidade de gerar relatórios sintético e analítico de pacientes por localidade.

 A possibilidade de gerar relatório de pacientes com dados cadastrais inconsistentes com 

o padrão e-sus.

 A possibilidade de gerar relatório de pacientes com informações de cadastro e/ou 

atualização.

 A possibilidade de gerar relatório de pacientes duplicados.

  

7.2.2 Cadastros Básicos

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar tipos de bloqueio do paciente. Deve possuir parametrização 

para permitir definir se o bloqueio irá acarretar o cancelamento de agendamentos futuros.

A possibilidade de cadastrar: raça e cor; religião; grau de instrução; órgão emissor RG; 

etnia; profissão/CBO; comunidade quilombola; grau de instrução; órgão de classe; abreviação; 

agência bancária; alergias; deficiências; estado civil; fórum; grau de parentesco (organização 

familiar); situação no mercado de trabalho; interação; comarca; conta corrente; bancos; 

distâncias entre cidades; mantenedoras; órgão emissor; tipos de telefone; CIAP (Classificação 

Internacional da Atenção Primária).

A possibilidade de pesquisar toda a lista dos CIAPS já cadastrados anteriormente, 

possibilitando pesquisar por: descrição CIAP, código CIAP ou descrição ou código do CID 

relacionado ao CIAP, também por status ativo, inativo ou todos.

A possibilidade de configurar no cadastro do CIAP: sexo, componentes, e vincular um ou 

mais CID ao CIAP.

A possibilidade de acessar toda lista do CID10, pesquisando por código ou descrição e 

filtrando os ativos/inativos e aqueles de notificação obrigatória.

A possibilidade de cadastrar um novo CID com código, abreviação, classificação, filtrar 

grupo de CID, tipo de notificação (24 horas, anotação), tempo de notificação, Sexo, reação 

adversa e campos para marcação de Notificação Obrigatória, DST, obriga investigação e 

notificação única.

A possibilidade de configurar protocolos de condutas por CID, anexando arquivo com 
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protocolo do tipo .pdf. Permitir que este protocolo seja exibido no atendimento médico sempre 

que for prescrito o referido CID na hipótese diagnóstica.

A possibilidade de cadastrar alergias relacionadas com o CID, com campo de observação 

para descrição detalhada da alergia.

A possibilidade de cadastrar tipo de condição de posse ou uso da terra, imóveis e 

domicílios com filtros busca para área, microárea, risco familiar e condição (somente membros 

ativos, somente inativos, etc.) e visualização de colunas com: inscrição imobiliária, endereço 

com rua, complemento, quadra, lote, proprietário, nº da família e risco (baseado na 

estratificação de Risco familiar SAVASSI/COELHO).

A possibilidade de configurar protocolos com relação pré-determinada de listagem de 

medicamentos. Este protocolo servirá como plano receituário com produtos relacionados a uma 

condição de saúde, a partir da prescrição médica no prontuário eletrônico. Ex.: Hipertenso 

(definir medicamentos pré-definidos para este tratamento).

A possibilidade de configurar protocolos com relação pré-determinada de solicitação de 

exames (laboratoriais e de imagem). Este protocolo servirá como plano diagnóstico com os 

exames relacionados a uma condição de saúde, a partir da solicitação no prontuário eletrônico. 

Ex.: gestante (definir exames pré-definidos com finalidade diagnóstica).

 

7.2.3 Unidade de Saúde

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar unidades com informações padrão CNES contendo 

informações: número do CNES, nome, razão social, mantenedora, tipo do estabelecimento, 

situação, telefone, endereço, caracterizações, estruturas administrativas, serviços e 

habilitações;

A possibilidade de cadastrar os setores existentes dentro do estabelecimento de saúde;

A possibilidade de configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;

A possibilidade de gerenciar as equipes e os membros das equipes vinculadas ao 

estabelecimento de saúde;

A possibilidade de identificar que unidade faz parte de algum perfil de controle para 

solicitação de produtos ao estoque;
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 A possibilidade de atualizar as equipes e membros manualmente, sem a necessidade de 

uma importação do arquivo CNES.xml;

 A possibilidade de informar unidade CTA (centro de testagem e acolhimento em 

DST/AIDS);

 A possibilidade de informar se a unidade valida contratos;

  A possibilidade de informar se a unidade é uma escola, quando esse campo selecionado, 

possibilitar informar o INEP da escola;

 A possibilidade de configurar a ordem de acompanhamento pronto atendimento (PA), 

por risco;

 A possibilidade de configurar a regra vacinal da unidade, exemplo: E-SUS/RNDS, SI-PNI;

A possibilidade de informar dados para faturamento da unidade: profissional, CBO, 

unidade prestadora;

 A possibilidade de informar se a unidade ordena o acompanhamento PA por risco do 

atendimento da consulta;

 A possibilidade de informar se a unidade é um P.A.

 A possibilidade de ativar ou inativar a unidade.

7.2.4 Profissional

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar profissionais com informações padrão CNES contendo 

informações OBRIGATÓRIAS: nome, sexo, nascimento, raça/cor, telefone, CNS e tipo, OUTRAS 

INFORMAÇÕES: CPF, nome da mãe, nome do pai, profissão, grau de instrução, cargo/função, 

e-mail, vínculo empregatício, órgão de classe, inscrição, UF conselho. 

A possibilidade de cadastrar dados de documentos como RG com data de emissão, 

órgão emissor e UF; carteira de trabalho, carteira de habilitação com número do registro 

emissão e validade (gera alerta para motoristas cadastrados a realizar viagens no módulo de 

agendamento de viagens), se profissional aplicador de vacinas padrão SIPNI;

A possibilidade de configurar o controle de prescrição de medicamentos de uso 

controlado;

A possibilidade de conter campo para cadastrar o nome do profissional que será exibido 
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nas mensagens enviadas por SMS e/ou Whatsapp;

A possibilidade de anexar documentos do profissional, em formato de imagem JPG, 

JPEG, PNG ou arquivo PDF, para posterior visualização;

A possibilidade de vincular a foto do profissional;

A possibilidade de vincular a assinatura digitalizada do profissional (imagem);

A possibilidade de gerenciar as agendas dos profissionais, podendo configurar as 

agendas por semana, período entre datas ou dia específico e atribuir nome do turno;

A possibilidade de criar agendas por tipo de atendimento: geral, primeira consulta, inter 

consulta, retorno;

A possibilidade de configurar nas agendas os intervalos entre os atendimentos do 

profissional;  

A possibilidade de gerenciar a liberação das agendas dos profissionais por período e 

turno, podendo criar, excluir ou bloquear os turnos gerados;

A possibilidade de criar agendas por estabelecimentos de saúde e especialidade/CBO do 

profissional;

A possibilidade de selecionar a especialidade padrão do profissional, para os casos de 

mais de um vínculo numa mesma unidade e para mais de uma especialidade;

A possibilidade de gerenciar agendas do profissional com vínculo em unidades de 

atendimento social;

A possibilidade de, ao bloquear ou excluir uma agenda ou turno de um profissional, o 

sistema identificar a existência de agendamentos para a data e solicitar uma ação. Os 

agendamentos podem ser: cancelados, encaminhados para lista de espera ou transferidos para 

outra data;

A possibilidade de realizar a transferência de agendamentos de consultas por unidade 

de saúde, profissional de uma data ou horário para outro definido, considerando os períodos de 

bloqueios de agendas de profissionais e consultas;

A possibilidade de gerar os seguintes relatórios:

- Profissionais com os vínculos de unidade;

- Relação de equipes e membros ESF;

- Relação de profissionais com inconsistências perante os padrões do E-SUS;

- Relação de vagas disponíveis por especialidade;
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- Relação de vagas disponíveis por turnos e especialidades;

- Relação das vagas disponíveis por profissional;

 

7.2.5 Convênio

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar os convênios utilizados pela CONTRATANTE;

A possibilidade de configurar os valores dos procedimentos realizados para o convênio;

A possibilidade de configurar os valores das especialidades realizadas para o convênio;

A possibilidade de selecionar guias de consulta e exame que serão utilizadas para os 

agendamentos realizados para o convênio;

A possibilidade de cadastrar cotas de utilização de consultas ou exames para o convênio, 

podendo utilizar controle de quantidade ou valores;

A possibilidade de configurar a cota por solicitante, prestador, profissional ou 

especialidade;

A possibilidade de, ao realizar um agendamento de consulta ou exame, o valor ser 

descontado da cota configurada;

A possibilidade de limitar o número de agendamentos baseado na quantidade estimada 

para a cota do convênio;

A possibilidade de configurar unidades solicitantes para o convênio para que somente as 

configuradas no mesmo possam registrar agendamentos;

A possibilidade de emitir os seguintes relatórios:

 - Cotas de consultas especializada por origem

 - Cotas de exames por origem

 - Valor de exames por convênio

 - Valor de CBO por convênio

A possibilidade de automatizar os registros como faltantes, caso não atendidos ou 

autenticados via configuração de período parametrizado;

A possibilidade de emitir relação de prestadores por convênio (consultas e exames).

 

7.3 AGENDAMENTO DE CONSULTAS 
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O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o agendamento de consultas deverá respeitar a regra de CBO 

x Procedimento existentes no SIGTAP, não deixando selecionar CBOs que não são compatíveis 

para o procedimento.

A possibilidade de filtrar na tela de agendamento de consulta, os pacientes agendados 

anteriormente, através dos filtros: data da consulta, idade, data de nascimento, tipo de 

consultas (consulta básica, especializada), filtrar por turno (geral, retorno, primeira consulta) 

possibilitando a impressão da guia de agendamento;

A possibilidade de identificar o paciente também por meio de leitura biométrica;

A possibilidade do usuário do sistema visualizar os últimos atendimentos do paciente 

(frequência), durante o agendamento, com indicador de absenteísmo, mostrando a situação dos 

atendimentos anteriores com o status de cada agenda: agendado, cancelada, faltante, 

remarcado;

A possibilidade de informar o tipo de agenda: geral, primeira consulta, retorno, inter 

consulta;

A possibilidade de marcar opções de consulta especializada, odontológica, urgência, DI 

(demanda imediata), no caso de DI apenas quando a opção especializada não esteja marcada;

A possibilidade de, ao selecionar o profissional e a unidade de atendimento, mostrar os 

turnos e os números de vagas disponíveis para o profissional na unidade;

A possibilidade de selecionar o convênio no qual será vinculado a consulta, sendo 

possível visualizar o valor de cotas disponibilizado ou já utilizado;

A possibilidade de controlar o número de agendamentos baseado em cotas distribuídas 

pelo convênio selecionado;

A possibilidade de, ao gravar um agendamento de consulta, gerar automaticamente o 

faturamento dos procedimentos registrados no padrão SIA-SUS (BPA);

A possibilidade de realizar a confirmação da consulta através da autenticação da guia de 

consultas e da biometria, validando a consulta como atendida;

A possibilidade de desmarcar a consulta informando o motivo;

A possibilidade de imprimir FAA (Ficha de atendimento Ambulatorial);

A possibilidade de imprimir a guia de autorização de consultas com código de barras;
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A possibilidade de registrar interações complementares diretamente na tela de 

agendamento de consultas;

A possibilidade de visualizar a foto do paciente na tela de agendamentos;

A possibilidade de desmarcar uma consulta diretamente da tela de agendamentos;

A possibilidade de visualizar as informações de cotas disponíveis;

A possibilidade de emitir relatórios com filtros de: data, intervalo em horas, tipo de 

consulta (básica, especializada), unidade de saúde, paciente, profissional, CBO (especialidade), 

convênio, procedimento, área, microárea, controle de presença (faltante, cancelado, 

desmarcado), idade e classificação por sexo;

A possibilidade de emitir os seguintes relatórios de consulta analítico e sintético:

- Com a relação de agendamentos por dia;

 - Por unidade solicitante;

 - Por profissionais de destino e origem;

 - Atendimentos realizados localidade;

 - Por especialidades;

 - Por paciente;

 - Com encaminhamentos por especialidade;

 - Por profissional;

 - Comparativo de consultas x atendimentos;

 - Comparativo de consultas x realizadas;

 - Consultas por município de residência do paciente;

 - Profissional por dia;

 - Agendamentos x encaminhamentos por profissional;

 - Consultas agendadas/realizadas por profissional;

 - Prescrições por período de tempo;

 - Por classificação de risco;

A possibilidade de emitir os seguintes relatórios de consulta:

- Por ESF executante;

 - Por localidade;

 - Prévia de faturamento por CBO;

 - Paciente atendido por horário;
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- Paciente atendido por horário x profissional;

  

7.4 AGENDAMENTO DE EXAMES

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar os prestadores que realizam exames laboratoriais e não 

laboratoriais, bem como os exames laboratoriais e não laboratoriais de cada prestador, 

podendo ser configurado individualmente ou em lotes.

A possibilidade de copiar exames configurados de um prestador para outro;

 A possibilidade de criar as agendas para os prestadores, podendo ser criadas por dia da 

semana, período de datas ou dias específicos.

A possibilidade de criar as agendas para os prestadores por procedimento (exame), 

podendo ser criadas por dia da semana, período de datas ou dia específico.

 A possibilidade de buscar os exames agendados por diversos filtros, inclusive com a 

opção de leitura biométrica para identificar os exames do paciente.

A possibilidade de visualizar a frequência de agendamentos de exames para o paciente e 

o índice de absenteísmo.

A possibilidade de selecionar o termo de credenciamento para o agendamento do 

exame, deve-se também mostrar a quantidade atual de cotas disponíveis.

A possibilidade de visualizar as cotas disponíveis no momento do agendamento.

A possibilidade de chamar senha gerada para agendamento de exames na mesma tela 

do agendamento;

 A possibilidade de gerar a impressão de guia de autorização de consultas com código de 

barras.

 A possibilidade de registrar falta e presença do paciente no comparecimento do exame.

 A possibilidade de anexar o resultado do exame (laudo), para visualização no sistema ou 

visualização em um atendimento de consulta.

A possibilidade de cancelar ou estornar faturamento de um exame autenticado.

A possibilidade de gerar relatório analítico e sintético: por exames agendados, por 

solicitante, prestador, paciente, convênio, frequência de paciente e exames x realizados. 
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A possibilidade de gerar relatório dos exames configurados para o(s) prestador(es), com: 

prévia de faturamento dos procedimentos, produção laboratorial por prestador, por profissional 

solicitante e sem registro de mamografia;

 

 7.5 ENVIO DE SMS/WHATSAPP

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de enviar SMS (Short Messages Sender) e/ou WhatsApp a partir do 

número do telefone celular habilitado no cadastro do paciente;

A possibilidade de gerenciar em tela de controle as mensagens SMS e/ou WhatsApp 

possibilitando a identificação, visualização, alteração e cancelamento da mensagem SMS e/ou 

WhatsApp;

A possibilidade de parametrizar dias que antecedem o evento, configurar horários 

limites para envio de mensagens, profissionais habilitados para envio de mensagens, exames 

não laboratoriais e configurar o envio das mensagens para os módulos: consultas, exames 

laboratoriais, exames não laboratoriais, vacinas, para cada unidade configurada a enviar 

mensagens SMS e/ou WhatsApp;

A possibilidade de reenviar as mensagens manualmente para o usuário por meio da tela 

de controle;

A possibilidade de permitir a construção personalizada da mensagem SMS e/ou 

WhatsApp;

A possibilidade de realizar o envio de SMS e/ou WhatsApp para os agendamentos de 

consulta registrados para o paciente;

A possibilidade de realizar o envio de mensagens por meio de SMS e/ou WhatsApp para 

os exames agendados para o paciente;

A possibilidade de realizar o envio de mensagens por meio de SMS e/ou WhatsApp para 

as “vacinas aprazadas” registradas para o paciente;

A possibilidade de emitir o relatório de envios de SMS e/ou WhatsApp, de mensagens 

enviadas sintético e analítico;

A possibilidade de enviar até 80 mil mensagens/mês via SMS, sem custo adicional para a 

CONTRATANTE;
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A possibilidade de enviar até 80 mil mensagens/mês via WhatsApp, sem custo adicional 

para a CONTRATANTE;

A possibilidade de configurar o tipo de envio de informações se SMS e/ou WhatsApp.

 

7.6 LISTA DE ESPERA

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de gerir a fila expectante, permitindo a pesquisa das solicitações 

realizadas por: número de protocolo, filtrar por tipo (consultas, exames, APAC, AIH, benefício), 

situação (em espera, confirmados, agendado, excluído, finalizado), filtros unidade solicitante, 

paciente, entrada na lista por data inicial e final, CBO/especialidade, profissional solicitante, 

procedimento, grupo de procedimento, subgrupo procedimento e benefício;

A possibilidade de listar as solicitações por: tipo, gravidade, código do cidadão, nome do 

cidadão, idade, data de entrada, CBO/procedimento/benefício;

A possibilidade de finalizar, excluir, visualizar pré-requisitos do agendamento, imprimir 

guia da solicitação e agendar, a partir da lista de espera, carregando automaticamente os dados 

da solicitação na tela do agendamento;

A possibilidade de trazer no protocolo de solicitação: código de barras, número do 

protocolo da lista de espera, dados do paciente, CBO/especialidade;

 A possibilidade de inserir na lista de espera automaticamente, através do atendimento 

da consulta, na digitação do prontuário eletrônico, pela solicitação médica quando do 

encaminhamento para especialidade ou solicitação de exames;

A possibilidade de inserir na lista de espera de forma manual, solicitando o tipo/grupo 

(consulta, exames, AIH, APAC, benefício), informar a unidade de origem e profissional 

responsável;

 A possibilidade de permitir excluir o usuário da lista de espera, possuindo o campo para 

colocar motivo da exclusão Ex.: falecimento, consultou particular, desistiu da consulta;

 A possibilidade de permitir acompanhar a lista de espera do serviço social - solicitação 

de benefício;

A possibilidade de pesquisar, a partir da lista de espera, solicitações enviadas à regulação 

de AIH e APAC; 
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A possibilidade de configurar a escala de cores com grau de priorização do atendimento 

em até 5 níveis. Esta configuração permitirá classificação o grau de urgência nas solicitações a 

partir da solicitação na inclusão em lista de espera;

A possibilidade de realizar vários agendamentos de uma vez, selecionando vários itens 

de lista de espera, de consultas ou exames, priorizando a ordem de classificação;

A possibilidade de recuperar solicitações de encaminhamento para atenção 

especializada através da lista de espera;

 A possibilidade de solicitar regulação diretamente da tela de lista de espera, onde a 

solicitação será direcionada para o regulador;

A possibilidade de inserir o código de barras gerado de um atendimento/ 

encaminhamento para inserir nova lista de espera;

 A possibilidade de chamar uma senha registrada para o serviço de lista de espera;

A possibilidade de emitir os seguintes relatórios por unidade, demanda, tempo de 

espera, especialidade, agendados por período, para: consultas especializadas; exame; AIH; 

benefício.

A possibilidade de disponibilizar relatórios de lista de espera de agendados no período, 

para consultas especializada, exames;

A possibilidade de disponibilizar relatório sintético e analítico de motivos de exclusão da 

lista de espera;

A possibilidade de possuir a opção de interação para registro de atendimento, 

juntamente com o histórico de interações.

 

7.7 REGULAÇÃO AMBULATORIAL

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de atribuir cotas de agendamento para cada especialidade ou 

procedimento para recursos externos pactuados;

A possibilidade de registrar o nível de prioridade clínica podendo configurar até 5 escalas 

como exemplo: normal ou baixo, médio, prioritário, alto ou urgência, crítico ou emergência) 

podendo configurar a descrição e a cor de cada uma das escalas definidas;

 A possibilidade de cadastrar previamente a tabela de procedimentos ambulatoriais do 
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SUS (SIA/SUS);

 A possibilidade do usuário consultar as informações importadas da Tabela Unificada de 

Procedimentos e de suas tabelas auxiliares, bem como cadastrar os procedimentos não 

padronizados, ou seja, que não são regulados pelo Ministério da Saúde e, por isso, não são 

importados da tabela SIGTAP;

 A possibilidade de consultar os tipos de financiamento importados para o sistema, que 

consiste na origem do capital que financia a realização de um procedimento;

 A possibilidade do usuário efetuar a consulta das modalidades, ou seja, os tipos de 

utilização nos quais o procedimento pode ser realizado;

 A possibilidade de acompanhar as solicitações na fila de regulação do tipo: consulta, 

exame, APAC, AIH (eletiva e urgência);

 A possibilidade de filtrar as solicitações por: usuário do serviço, unidade de saúde, 

gravidade, número de protocolo, por faixa de data e por status;

 A possibilidade dos status serem classificados em: autorizados, solicitados, devolvidos, 

em análise, cancelados e negados.

 A possibilidade de que no registro de nova solicitação para envio à regulação, deverá 

permitir filtro dinâmico por tipo (Consulta, exames, APAC, ...) onde os campos devem 

corresponder a cada solicitação, bem como registrar a gravidade devidamente pré-configurável;

 A possibilidade de, na solicitação de AIH, além dos dados básicos como nome do 

paciente, unidade, profissional solicitante, CID e procedimento, carregue os campos para 

preenchimento na solicitação de internação como: tipo do leito, anamnese (pressão arterial, 

temperatura, pulso, frequência respiratória e saturação), motivo da referência, principais 

sintomas, justificativa de internação e campo de observação na justificativa de envio para 

regulação;

 A possibilidade de exibir o prontuário do paciente (resumo clínico) na mesma tela de 

atendimento;

 A possibilidade de anexar arquivos de imagem como documentos, resultados de exames 

etc. do tipo .pdf, jpeg...

 A possibilidade de possuir perfil regulador para análise das solicitações supracitadas 

enviadas pelas unidades de saúde, onde seja possível ao gestor da regulação: autorizar, manter 

solicitado, devolver, negar, manter em análise ou cancelar;
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 A possibilidade das ações de autorização, registrar justificativa, permitir ao regulador 

alterar a classificação, gravar em regulação, gravar enviando à lista de espera ou gravar 

enviando ao agendamento - neste caso deverá carregar automaticamente o módulo de 

agendamento de consultas ou exames.

 A possibilidade do regulador, consultar em tela os resultados de exames, acesso ao 

prontuário do paciente e visualizar os arquivos anexados pela unidade solicitante;

 A possibilidade de, no campo justificativa, carregar todo histórico dos registros de 

interação entre unidade solicitante e regulação, facilitando a avaliação do histórico de interação;

 Deverá disponibilizar relatório de convênio por:

      - Cotas de consultas especializada por origem; 

- Cotas de exames por origem; 

- Valor de exames por convênio; 

- Valor de CBO por convênio; 

- Relação de prestadores por convênio (consultas e exames); 

- Relação de conveniados.

7.8 PROCEDIMENTO AMBULATORIAL

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de pesquisar procedimentos ambulatoriais registrados anteriormente, 

filtrando por: data do procedimento, idade, data de nascimento;

A possibilidade de registrar os procedimentos ambulatoriais realizados pela equipe de 

saúde;

A possibilidade de, ao registrar novos procedimentos, inserir o local do atendimento, 

caráter de atendimento, profissional, CBO (vinculado com o profissional), procedimento, 

usuário de serviço, observações;

A possibilidade de limitar o registro dos procedimentos baseados nas regras de CBO 

existentes na tabela SIGTAP;

A possibilidade de permitir a digitação do resultado laboratorial de patologia clínica, 

para um procedimento citopatológico. Deve-se também possibilitar a impressão da "ficha da 

coleta do citopatológico do colo do útero" conforme padrão SISCAN;
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A possibilidade de permitir o preenchimento da ficha de visita domiciliar no modelo 

E-SUS, para os procedimentos do tipo visita domiciliar, para os CBOS habilitados para essa ficha;

 A possibilidade de, ao selecionar o paciente para um procedimento ambulatorial, 

investigar dados como: vacinas atrasadas, se possui alergias, risco cardiovascular registrado se 

está em lista de espera;

A possibilidade de emitir relatórios sintéticos e analíticos de procedimentos 

ambulatoriais, como, por exemplo, procedimentos acumulados, por CBO, por profissional, com 

possibilidade de filtrar por unidade, profissional, CBO;

A possibilidade de emitir relatório de citopatológicos atrasados ou mulheres sem 

registro.

 

7.9 PROCEDIMENTO COLETIVO

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de pesquisar em tela os procedimentos coletivos por profissional, data e 

procedimento;

A possibilidade de registrar novo procedimento, registrando as atividades coletivas 

padrão E-SUS com data, turno, quantidade de participantes e local da atividade (realizando 

pesquisa a partir do cadastro de unidades);

A possibilidade de registrar mais de um profissional para atividades compartilhadas, 

indicando quem é o profissional responsável pela atividade;

A possibilidade de tornar obrigatório o número do INEP para atividades do Programa 

Saúde na Escola;

A possibilidade de exibir lista de práticas em saúde, para atividades do tipo atendimento 

em grupo. Em caso de optar por ‘outros’, buscar atividade em lista pré-cadastrada;

A possibilidade de adicionar mais de um usuário do serviço a partir do cadastro já 

populado no sistema, campo para avaliação de peso, altura e cálculo automático do IMC;

A possibilidade de realizar registros acerca do PNCT – Programa Nacional de Controle do 

Tabagismo, registrando se cessou hábito de fumar ou abandonou o grupo;

A possibilidade de emitir relatórios de atividades coletivas, possibilitando emitir por 

profissional, monitoramento de atividades coletivas, por temas;
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7.10 PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO PACIENTE (PEP)

 Entende-se que o Prontuário Eletrônico do Paciente Integrado deve estar configurado 

minimamente com os módulos assistenciais, tais como: regulação, vacinas, cadastro domiciliar 

padrão e-SUS AB;

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de visualizar o resumo clínico do usuário contendo minimamente 

estrutura modular e em ordem cronológica, contendo informações cadastrais e foto do usuário 

e possíveis alergias. Referente aos atendimentos, deve trazer as informações de: unidade de 

atendimento, data, sinais vitais, profissional e possível classificação de risco. Destacando os 

possíveis absenteísmos;

 A possibilidade do resumo clínico apresentar todos os encaminhamentos especializados 

e hospitalares, consultas odontológicas, exames solicitados, procedimentos individuais e 

coletivos, solicitações de APAC, visitas do Agente Comunitário de Saúde e lista de medicamentos 

prescritos, lista de espera, vacinas aplicadas;

 A possibilidade da tela multidisciplinar chamar o paciente em painel com contador de 

tempo, opção para cancelar, desmarcar e indicar faltante em um agendamento, mostrar seletor 

para acompanhamento da regulação, botão para acompanhar cadastros da ESF padrão e-SUS 

AB, agendamento de retorno, mostrar curva de crescimento para crianças;

A possibilidade de possuir grid com todos os agendamentos com as seguintes 

informações: classificação de risco, hora prevista do atendimento, indicar acolhimento ou 

pré-consulta;

A possibilidade de possuir acesso rápido ao resumo clínico, ao acolhimento/pré-consulta 

(dados de saúde);

A possibilidade de mostrar na tela de atendimento de consulta foto, código, nome e data 

de nascimento, idade do paciente e classificação de risco e procedimento de referência da 

consulta;

A possibilidade de fazer o registro de atendimento em saúde mental através de chamada 

rápida em tela para atendimento padrão RAAS, conforme descrição do módulo Atenção Saúde 

Mental;
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A possibilidade de conter na tela de atendimento de consulta: atalho para dados da pré 

consulta, campo da descrição de queixas e exame físico, com busca do CID-10; CIAP 2, podendo 

inserir mais de um CID/CIAP 2 por atendimento, permite colocar o paciente em observação;

 A possibilidade de que os CID´s configurados abram as fichas de notificação do SINAN 

para que a ocorrência seja enviada automaticamente para a Vigilância Epidemiológica, emitindo 

formulário de notificação padrão SINAN do Ministério da Saúde;

A possibilidade de vincular CID´s com protocolos de conduta pré-configurados, deverão 

habilitar em tela;

A possibilidade de ter um campo para descrever histórico familiar/antecedentes, com 

CIAP2, indicações de cirurgias, internações, lista de problemas envolvidos;

A possibilidade de realizar registros no formato SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e 

Plano);

A possibilidade de iniciar e finalizar o pré-natal no atendimento SOAP;

A possibilidade de acompanhar uma gestação em aberto através do SOAP;

 A possibilidade de, ao registrar um CID ou CIAP, ser possível já registrar o mesmo na lista 

de problemas;

A possibilidade de possuir tela com lista de problemas: ativos, latentes e /ou resolvidos;

A possibilidade de adicionar lembretes, podendo ser privados ou público, onde os 

privados somente o usuário que adicionou poderá visualizar;

A possibilidade de possuir um alerta no botão lembrete no próximo atendimento, 

quando o paciente tiver um lembrete adicionado;

A possibilidade de filtrar os lembretes: todos e somente meu;

A possibilidade de cadastrar novos lembretes e excluir os já adicionados;

A possibilidade de indicar na prescrição: escolha do tipo do medicamento, nome do 

medicamento com saldo do estoque do item; indicar se uso contínuo, concentração, 

apresentação, vias de administração, quantidade e posologias pré-definidas;

A possibilidade de prescrever medicamentos não padronizados pela assistência 

farmacêutica;

A possibilidade de realizar prescrição de material;

A possibilidade de alertar para as interações medicamentosas pré-cadastradas ao 

selecionar algum produto que tenha configurado;
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A possibilidade de imprimir receituário comum em uma ou duas vias, e receituário 

especial para medicamentos controlados, indicando quais medicamentos devem ou não ser 

impressos;

A possibilidade de indicar quantidades de receitas para a referida prescrição, os 

receituários podendo ter intervalos de  30 dias;

A possibilidade de visualizar prescrições anteriores, sendo do mesmo profissional em 

atendimento e dos demais profissionais, minimamente as últimas três prescrições, 

possibilitando selecionar os itens e inserindo-os numa nova prescrição;

A possibilidade de conter lista de medicamentos pré-definidas de acordo com os 

protocolos de prescrição;

A possibilidade de possuir tela para demais orientações, sendo texto livre com opção de 

impressão;

A possibilidade de realizar a prescrição de receituário oftalmológico, com possibilidade 

de inserir dados para os campos: longe/perto, olho direito e esquerdo: esférico, cilíndrico, eixo, 

dp (distância pupilar), com possibilidade de impressão com os campos preenchidos;

A possibilidade de mostrar em tela o resultado dos exames, com filtro de período e tipo 

de exames, possibilitar a impressão de exames;

A possibilidade de possuir atalho para os protocolos pré-cadastrados de solicitação de 

exames, podendo selecionar quaisquer exames, mostrando a frequência de solicitação, 

imprimindo a solicitação e enviando automaticamente para a lista de espera e regulador, 

conforme configuração;

 A possibilidade de exibir guia de solicitação de exames, que não estejam 

pré-configurados nos protocolos, com justificativa obrigatória e gravidade da solicitação, 

minimamente em três níveis de classificação, mostrando a frequência de solicitação, 

imprimindo a solicitação e enviando automaticamente para a lista de espera e regulador, 

conforme configuração;

A possibilidade de avaliar exames, solicitados ou realizados externamente, listando as 

avaliações no prontuário eletrônico do paciente;

A possibilidade de realizar encaminhamentos para consultas especializadas, indicando 

especialidade a ser encaminhado, tipo da solicitação com três níveis de classificação, com 

possibilidade de retorno, bem como protocolo de encaminhamento pré-configurado, o 
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encaminhamento deve conter motivo de referência e justificativa para o encaminhamento;

 A possibilidade do encaminhamento para consultas especializadas possibilitar inclusão 

de CID que poderá ter protocolos de encaminhamentos exigindo a solicitação de exames 

obrigatórios para aquele encaminhamento, pré-configurados pela regulação, é possível imprimir 

a solicitação;

A possibilidade de realizar encaminhamento hospitalar, indicando hospital e/ou unidade 

de referência, apresentando minimamente três níveis de classificação, motivo de referência, 

justificativa, principais sintomas clínicos, condições que justificam a internação, principais 

resultados de provas de diagnóstico e CID obrigatório. 

A possibilidade de escolher o procedimento da AIH com relação ao CID informado. 

Possibilita imprimir solicitação de AIH;

A possibilidade de registrar informações sigilosas em campo livre, podendo escolher o 

grupo que terá acesso a partir do cadastro de informações sigilosas. Deverá estar visível em tela 

as últimas informações registradas pelo usuário logado ou grupo;

 A possibilidade de no atendimento médico anexar arquivos minimamente no formato 

JPEG, PDF. Os arquivos anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis de 

acesso pré-configurados;

A possibilidade de registrar lembretes de agravos podendo ser visualizado os agravos 

nos próximos atendimentos;

 A possibilidade de no atendimento médico emitir atestados, minimamente de 

comparecimento com ou sem presença de acompanhante, licença maternidade (com validação 

para o sexo feminino) e licença paternidade (com validação para o sexo masculino), atestado de 

afastamento com autorização para mostrar o CID do atendimento e atestado de sanidade 

físico-mental, mostrar em tela a frequência dos atestados do usuário;

A possibilidade de emitir a declaração de ciência de isolamento informando data de 

início do afastamento e quantidade de dias, também as pessoas que residem no mesmo 

endereço;

A possibilidade de possuir no atendimento médico, folha de rosto, baseado nos padrões 

E-SUS AB, com dados cadastrais, escuta inicial, histórico e lista de problemas;

 A possibilidade de no atendimento médico possuir atalho para registro de 

procedimentos, podendo inserir a condição do paciente, minimamente DST/AIDS, Hipertensão, 
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Diabetes. Deverá mostrar a frequência do usuário;

 A possibilidade de no atendimento médico possuir o acesso rápido ao resumo clínico do 

paciente em atendimento, com possibilidade de visualização do prontuário ambulatorial ou o 

prontuário médico;

A possibilidade de possuir atalho no atendimento médico para visualização da caderneta 

de vacinação do paciente em atendimento;

A possibilidade de realizar o registro da solicitação dos procedimentos elegíveis a 

autorização de APAC, emitindo a guia preenchida no padrão DATASUS;

 A possibilidade de no atendimento médico possuir o registro das informações do risco 

cardiovascular, baseado no padrão SAVASSI, possuir minimamente botões de ajuda / orientação 

nos itens idade, colesterol (HDL e LDL), pressão arterial. O score deve ser calculado 

automaticamente através do preenchimento da pesquisa, demais pontuações do referido 

manual conforme caderno da atenção básica número 37 - Estratégia para Cuidados da Pessoa 

com Doenças Crônicas, deverá manter histórico, minimamente dos últimos dois scores;

A possibilidade de alterar o procedimento de referência da consulta, padrão SIGTAP, pelo 

profissional responsável pelo atendimento;

 A possibilidade de alterar o local de atendimento da consulta, onde é possível selecionar 

um dos campos: (UBS, unidade móvel, rua, domicílio, escola / creche, outros, polo (academia da 

saúde), instituição / abrigo, unidade prisional ou congêneres, unidade socioeducativa;

A possibilidade de mostrar todos os eventos (escuta inicial, consulta, prescrição etc.) em 

ordem cronológica no prontuário do paciente;

A possibilidade de visualizar a lista dos prestadores externos com direcionamento a seus 

endereços eletrônicos caso configurado;

A possibilidade de vincular o paciente em um programa de portadores de doentes 

crônicos através do atendimento;

A possibilidade de ter um atalho no atendimento onde pode ser possível registrar dados 

sobre os marcadores de consumo alimentar do paciente (conforme regras do e-sus);

A possibilidade de desfazer um atendimento caso registrado erroneamente;

A possibilidade de finalizar a consulta no atendimento médico, esse atendimento não 

poderá ser editado;

A possibilidade de alertar ao profissional dentro do atendimento de consultas caso o 
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paciente tenha algum exame liberado nas últimas 24 horas;

A possibilidade de emissão do resumo clínico (prontuário eletrônico do paciente), fora 

de um atendimento, informando um motivo e uma justificativa, com a possibilidade de escolher 

um período para visualização do mesmo. 

A possibilidade de visualizar o histórico de visualizações do prontuário eletrônico do 

paciente. Somente deve haver a possibilidade de emissão caso o usuário tenha permissão;

 

7.11 PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de visualizar a agenda de atendimento com calendário, resumo da 

agenda com quantidade de pacientes atendidos, faltantes, cancelados e não atendidos;

 A possibilidade de exibir botão “chegou” para atestar a recepção do paciente na 

unidade, assim como as opções faltante, cancelar, demarcar ou imprimir o mapa diário de 

consulta;

 A possibilidade de visualizar o resumo do prontuário ambulatorial do paciente;

 A possibilidade de realizar o registro clínico odontológico do paciente com odontograma; 

 A possibilidade de realizar o registro de atendimento padrão SOAP em atendimentos no 

âmbito da Atenção Básica;

 A possibilidade de realizar o registro dos agendamentos de consultas odontológicas e 

procedimentos realizados;

 A possibilidade de permitir ao profissional registrar os serviços realizados através do 

odontograma com início e término do tratamento permitindo automaticamente colocar como 

abandono tratamentos não concluídos após a data prevista na primeira consulta programática;

 A possibilidade de configurar o abandono do tratamento seja registrado 

automaticamente;

 A possibilidade do atendimento odontológico possuir minimamente requisitos 

relacionados no módulo prontuário eletrônico do paciente sobre prescrição de medicamentos, 

encaminhamentos e requisição de exames;

 A possibilidade de realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo 

atendimento e permitindo alteração nas respostas;



MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 A possibilidade de criar odontograma conforme a idade, possibilitando carregar arcada 

para criança com dentes decíduos e dentição permanente no caso de adulto;

 A possibilidade de que o odontograma faça distinção por dentição sendo: permanente, 

decídua ou mista - neste caso alterando apenas a numeração do dente correspondente, 

diferenciando por cores os procedimentos agendados e os realizados;

 A possibilidade do atendimento odontológico conter as funcionalidades de prescrição de 

medicamentos, encaminhamentos, anexo de arquivos, informações sigilosas, registro de 

alergias, emissão de atestados, assim como referenciados no módulo.

A possibilidade da estratificação de risco em Saúde Bucal com preenchimento 

subdividido em blocos: 

- Critérios biológicos; 

- Critérios autocuidado ;

- Critérios para crianças de 0-5 anos (só abrirá para pacientes enquadrados nesta faixa 

etária); 

- Critérios odontológicos. 

A possibilidade da  estratificação de risco em saúde bucal avançar ou regredir a escala de 

risco conforme preenchimento das questões dos critérios supracitados numa escala de: 

- 0-10 Risco Normal;

- 11-29 Risco Médio;

- 30-31 Risco Alto. 

A possibilidade de realizar a indicação de exodontia, onde o dente fica com a sinalização 

no odontograma e ao ser executado mudar a sinalização no odontograma;

A possibilidade de criar mais de um plano de tratamento para o mesmo paciente;

A possibilidade de recriar um odontograma;

A possibilidade de inserir observações nos procedimentos realizados no odontograma;

A possibilidade de anexar arquivos de imagem do tipo .PDF ou .JPEG;

A possibilidade de imprimir prontuário odontológico com todos os dados do paciente, 

unidade de saúde, procedimentos realizados;

A possibilidade de exibir o nome e número do dente e face ao passar o cursor do mouse;

 A possibilidade de emitir os seguintes relatórios:
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- Consultas por unidade;

 - Consultas por profissional;

 - Consultas por especialidade;

 - Procedimentos;

 - Índices CPO-D;

 - Prévia de faturamento por CBO;

 A possibilidade dos atendimentos odontológicos estarem disponíveis no arquivo de 

envio para o E-SUS, onde podem ser visualizados os dados que serão enviados;

7.12 ACOLHIMENTO E RECEPÇÃO

 O sistema deverá permitir:

A possibilidade de permitir que os próprios usuários, por terminais de autoatendimento 

(totens), possam escolher qual o tipo de atendimento desejam;

 A possibilidade do sistema de autoatendimento possibilitar minimamente que o cidadão 

possa solicitar atendimento para os serviços de agendamento de consulta, autorização de 

exames, vacinas e procedimentos, ou demais serviços cujo tema seja possível de configurar a 

partir do sistema;

 A possibilidade de cada um dos serviços possuir critérios de prioridade entre: normal, 

preferencial e preferencial acima de 80 anos. Os botões devem possuir imagem/ilustração para 

distinção de cada um destes níveis;

A possibilidade de disponibilizar funcionalidade integrada para realização de chamada 

através do regime de senhas com sinal sonoro, as informações de fila de atendimento devem 

ser exibidas em monitor/televisão;

 A possibilidade de parametrizar sigla das prioridades e filas de atendimento;

 A possibilidade de impressão da senha para retirada pelo usuário em impressora térmica 

não fiscal;

 

 7.13 PRONTO ATENDIMENTO, TRIAGEM E CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

 O sistema deverá permitir:
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A possibilidade de inserir no acolhimento/triagem, os seguintes campos: data, hora 

chegada, unidade de saúde, profissional, CBO, paciente;

 A possibilidade de abrir automaticamente o campo para preencher dados do 

responsável quando os pacientes foram menores de idade ou idosos;

A possibilidade de pesquisar frequência de triagem e consultas por paciente;

 A possibilidade de triagem com filtros de unidade, profissional, data, período;

 A possibilidade de a recepção com a coleta dos dados supracitados, permitir selecionar o 

paciente para realizar a triagem, a partir da chamada no módulo painel de chamado;

 A possibilidade de configurar para que quando chamada no painel, carregue o nome 

social do paciente;

 A possibilidade de no atendimento triagem, possuir campos para avaliação do paciente: 

- Temperatura (ºC), peso, altura, cálculo automático do índice de massa corporal com 

legenda da classificação de acordo com a Organização Mundial da Saúde, cintura (cm), 

quadril (cm), abdômen (cm) e cálculo automático da relação cintura quadril;

- Pressão arterial (mmHg) sistólica/diastólica, glicemia (mg/dl) capilar/pós-prandial, 

perímetro cefálico (cm), pulso (bpm), frequência respiratória (rpm), saturação de 

oxigênio (%) e campo para observação;

- Possibilitar visualizar um gráfico de histórico de registro de pressão arterial (histórico de 

pressão arterial); 

- Possibilitar a visualização da caderneta de vacinação do paciente em atendimento; 

- Ao realizar o registro destes campos, gerar o procedimento SIGTAP correspondente para 

faturamento.

A possibilidade de registrar a classificação de risco com protocolos onde, ao selecionar 

um determinado protocolo, carregar de forma dinâmica os sintomas para cada nível de risco 

classificado por cores:  

-  Normal (azul);

- Pouco urgente (verde);

- Urgente (amarelo);

- Muito Urgente (laranja); 

- Emergência (vermelho);
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A possibilidade de, ao gravar um sintoma/classificação do risco, preencher 

automaticamente o campo observação com a classificação selecionada para fins de registro do 

histórico; 

A possibilidade de possuir régua de dor com faixa de 0 a 10 com legenda para apoio à 

equipe de enfermagem: 

- Dor intensa entre 8-10; 

- Dor moderada entre 5-7; 

- Dor leve entre 1-4 (esta última independente da duração).  

A cada faixa numérica deve ter uma cor correspondente para facilitar a indicação da 

faixa de dor: 

-  0 (cinza);

-  1 a 4 (azul se for com menos de 7 dias e verde se ultrapassar os 7 dias); 

- 5 a 7 (amarelo);

-  8 a 10 (laranja).

A possibilidade de ao realizar registro na régua de dor, o sistema gravar no texto 

correspondente no campo observação para fins de histórico;

 A possibilidade de permitir registro do profissional e procedimento realizado durante a 

triagem;

 A possibilidade de carregar as alergias do paciente e permitir alterá-las durante o 

atendimento triagem;

 A possibilidade de, ao finalizar triagem, imprimir etiqueta com identificação do paciente, 

podendo ser configurada para impressora em papel adesivo (identificação do paciente colada 

em local visível, por exemplo) ou na pulseira identificada por cores;

 A possibilidade de ao gravar, permitir impressão da guia do atendimento, bem como a 

ficha de atendimento ambulatorial e folha de rosto;

 A possibilidade de uma vez finalizada a triagem, o paciente poderá ser inserido na fila de 

atendimento de consulta única para a especialidade onde o profissional registre o atendimento 

baseado em todos os requisitos do módulo Prontuário Eletrônico do Paciente;

 A possibilidade de permitir colocar o paciente em observação, no atendimento de 

consultas;

 A possibilidade de acompanhar em pronto atendimento/em observação;
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 A possibilidade de incluir um paciente em observação em um leito;

 A possibilidade de registrar evoluções (alta, óbito, evadiu-se, transferência, 

acompanhamento) à pacientes em observação;

 A possibilidade de imprimir toda a evolução do paciente em observação ou já 

finalizados;

 A possibilidade de listar apenas em observação sem leitos;

 A possibilidade de exibir indicador mostrando em qual leito/ala/setor o devido paciente 

se encontra;

 A possibilidade de no mesmo módulo, ao selecionar o procedimento/sutura a ser 

realizado, indicar o profissional responsável pela execução;

 A possibilidade de filtrar pacientes em um setor/ala específico;

 A possibilidade de filtrar um intervalo de agendamentos no período de pacientes que 

passaram pela observação;

 A possibilidade de aplicação medicamentosa para prescrições já definidos pelo médico 

responsável, onde apenas seleciona o medicamento e a enfermagem já realiza, informando o 

responsável;

 A possibilidade de ser totalmente integrado ao sistema de acolhimento e classificação de 

risco;

 A possibilidade de alertar na tela de acompanhamento de pacientes em 

observação/pacientes que necessitam apenas de medicação, quando o paciente ter algum 

exame confirmado recentemente (nas últimas 24 horas).

7.14 GESTÃO DA PRODUÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA E FICHAS PADRÃO E-SUS

7.14.1 Domiciliar e Territorial / Ficha de Cadastro Individual

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar cadastros de equipe, cadastro de área e microárea para 

vinculação/alocação dos profissionais e seu CBO, que farão a composição da equipe mínima ESF 

de acordo com os respectivos vínculos do CNES;

A possibilidade de realizar cadastro de imóveis e domicílios compatível com a ficha de 
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cadastro domiciliar e territorial do padrão e-SUS/SISAB; e complementarmente indicar área, 

microárea e qual a profissional agente comunitário de saúde responsável pela cobertura do 

imóvel;

A possibilidade de realizar o cadastro da família, ou composição familiar identificando 

com foto todos os indivíduos da família pelo nome, código de identificação no sistema, CNS, 

idade, organização familiar em relação ao responsável, indicação se é ou não responsável 

familiar (chefe família) bem como a respectiva ficha de cadastro individual e a situação de saúde 

padrão e-SUS/SISAB;

 A possibilidade de permitir a inclusão/exclusão dos indivíduos componentes da família 

através do cadastro de usuários do serviço (paciente) integrado dentro do módulo da 

composição familiar, bem como também possuir funcionalidade para a transferência remoção 

de todos os familiares de uma determinada família para outra, sendo que na respectiva 

confirmação da transferência o sistema deve atribuir o endereço do imóvel para onde os 

indivíduos foram transferidos para o seu respectivo cadastro de usuários do serviço (paciente) 

mantendo a integridade do cadastro;

 A possibilidade de buscar os imóveis já cadastrados, bem como cadastrar um imóvel 

novo, no cadastros de imóveis e domicílios;

 A possibilidade de buscar um imóvel já cadastrado, sendo possível buscar o mesmo pelo 

nome do proprietário, inscrição imobiliária, membro da família, número da família, endereço, 

bairro, código do membro da família, quadra, lote e número do NIS do responsável além de 

ainda filtrar por área e microárea, risco familiar, status;

 A possibilidade de para realizar um novo cadastro, possuir os seguintes dados do imóvel: 

dados do proprietário ou responsável pelo imóvel, inscrição imobiliária, quadra, lote, unidade 

domiciliar, país, estado, cidade, endereço, bairro, número e CEP, telefone;

 A possibilidade de visualizar e manter a identificação de membros da família 

beneficiados pelo Programa Bolsa Família do Governo Federal ou que vier a substituí-lo;

 A possibilidade de visualizar a identificação de membros da família beneficiados pelo 

BPC (benefício de prestação continuada);  

A possibilidade de acesso ao módulo de estratificação de risco familiar com escore 

baseado na escala Coelho-Savassi;

 A possibilidade  da composição familiar carregar todos os membros da família listando: 
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nome/código/CNS, idade, organização familiar, se responsável familiar;

 A possibilidade de listar todos os pacientes, com acesso aos seus respectivos prontuários 

com todo histórico de atendimentos conforme filtro de data inicial e final para pesquisa, 

questionário individual e questionário de situação de saúde.

7.14.2 Ficha de Atendimento Individual

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o registro dos atendimentos individuais de acordo com o 

padrão de ficha de atendimento individual padrão E-SUS 5.0 ou superior, destinada aos registros 

das ações de promoção à saúde do indivíduo.

 A possibilidade de informar os respectivos campos informações:

- Unidade/Estabelecimento de saúde executante, profissional, CBO, local de 

atendimento sendo necessário/obrigatório informar pelo menos uma das seguintes opções: (01 

– UBS, 02 - unidade móvel, 03 – rua, 04 – domicilio, 05 - escola/creche, 06 – outros, 07 - polo 

(Academia da Saúde, 08 - Instituição/Abrigo, 09 - Unidade prisional ou congêneres, 10 - Unidade 

socioeducativa)). 

- Equipe, data, usuário do serviço, possibilitando a busca do cadastro de paciente 

integrada a solução, exibindo em tela o nome do usuário, CNS, data nascimento e sexo.

- Informar se a vacinação está em dia ou não;

- Informar o tipo de atendimento (consulta programada/cuidado continuado, consulta 

agendada, dentro da demanda espontânea se foi do tipo (escuta inicial/orientação, consulta no 

dia ou atendimento de urgência) referente ao turno (manhã, tarde ou noite), se foi na 

modalidade AD (AD1, AD2, AD3), 

- Informar a avaliação antropométrica (perímetro cefálico, peso, altura), possibilitar 

informa no caso de crianças se o aleitamento materno é (01 – exclusivo, 02 – predominante, 03 

– complementado, 04 – inexistente);

- Informar se o paciente ficou em observação;

- Informar a racionalidade em saúde (01 - medicina tradicional chinesa, 02 - antroposofia 

aplicada à saúde, 03 – homeopatia, 04 – fitoterapia, 05 – Ayurveda, 06 – Outra), esse campo 
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não deve ser de preenchimento obrigatório, por causa da racionalidade utilizada seja a 

Alopatia/Convencional. 

- Referente ao planejamento familiar, informar os dados de mulheres gestantes quando 

for o caso, com os seguintes campos: data da última menstruação, idade gestacional em 

semanas, gestas prévias, partos;

- Referente aos atendimentos em NASF/Polo, deve ser possível informar 

(Avaliação/Diagnóstico, Procedimentos Clínicos/Terapêutico, Prescrição Terapêutica), deve 

possibilitar informar Problema/Condição(ões) avaliada(s) de acordo com a ficha padrão 2.0, 

caso contrário sistema deve permitir informar 1 ou 2 tipos de CIAP2 ou 1 ou 2 CID10;

- Informar exames avaliados ou solicitados dentro os tipos padrões da ficha 2.0 

respectiva, bem como informar se o exame foi solicitado, avaliado ou ambos, bem como 

possibilitar a conduta/desfecho de acordo com a ficha padrão e-sus 5.0 ou superior.

  

7.14.3 Ficha de Procedimento Individual

O sistema deverá permitir:

 A possibilidade de informar o tipo de procedimento que será registrado (ambulatorial ou 

coletivo), identificar a unidade de saúde do profissional responsável pelo atendimento bem 

como o nome do profissional e o procedimento que foi realizado (sutura, aferição de pressão, 

glicemia, etc) no caso de registro de uma visita domiciliar ao selecionar o procedimento;

 A possibilidade de registrar atividades coletivas com campos para inserir:  

- Código de atendimento;

- Data;

- Unidade de Saúde; 

- Caráter do atendimento; 

- Profissional responsável;

- CBO profissional destino; 

- Procedimento;

- Quantidade de participantes;  
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A possibilidade de no registro da visita abrir uma tela com a ficha do modelo e-SUS para 

o registro do procedimento, onde deverá ser informado o turno da visita, desfecho da visita, 

motivo da visita, tipo de acompanhamento e ou busca ativa;

A possibilidade de lançar procedimentos coletivos e/ou Programa da Saúde na Escola ou 

o que vier a substituí-lo, indicar o procedimento que será realizado (atividade educativa / 

orientação em grupo na atenção básica) e ao selecionar este procedimento (atividade coletiva), 

deve ficar disponível uma ficha para registro nos padrões do E-SUS, onde o usuário informará a 

data da atividade, turno, poderá vincular todos os profissionais envolvidos na atividade, e 

selecionar a atividade que foi realizada.

A possibilidade de no registro de atividades coletivas permitir copiar a lista de 

participantes de uma atividade já realizada para um novo registro;

 A possibilidade de nos procedimentos coletivos ser possível registrar o peso e altura de 

cada participante e o índice de massa corporal deve ser calculado automaticamente para cada 

indivíduo.

 

7.14.4 Ficha de Atendimento Odontológico Individual

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de informar a unidade de saúde do profissional responsável pelo 

atendimento bem como o nome do profissional, CBO, equipe, atendimento compartilhado, local 

de atendimento, data, turno e paciente, permitindo inserir número do prontuário;

A possibilidade de registrar: tipo de atendimento, tipo da consulta e vigilância em saúde 

bucal de acordo com a ficha padrão e-sus 5.0 ou superior;

 A possibilidade de inserir procedimento odontológico (pesquisar a partir da tabela 

SIGTAP) com observação, dente e face;

 A possibilidade de registrar o fornecimento de materiais e insumos  (escova dental, 

creme dental, fio dental);

 A possibilidade de realizar a conduta/desfecho de acordo com a ficha padrão e-sus 5.0 

ou superior;

 

7.14.5 Marcador de Consumo Alimentar
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O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o acompanhamento e registro de marcadores alimentar de 

acordo com a ficha padrão e-sus 5.0 ou superior.

 A possibilidade de informar os respectivos campos informações: 

unidade/estabelecimento de saúde executante, profissional, CBO, equipe, local de atendimento 

sendo necessário obrigatório marcar pelo menos uma das opções entre elas (01 – UBS, 02 - 

unidade móvel, 03 – rua, 04 – domicílio, 05 - escola/creche, 06 – outros, 07 - polo (Academia da 

Saúde), 08 - instituição/abrigo, 09 - unidade prisional ou congêneres ou 10 - unidade 

socioeducativa);

A possibilidade de identificação do usuário do serviço (paciente) exibindo pelo menos a 

data de nascimento e idade (detalhando os anos, meses e dias).

A possibilidade de exibir os campos de anamnese dos marcadores de consumo alimentar 

distinguindo entre três grupos de marcadores de acordo com as respectivas faixas etárias 

conforme preconizado na ficha padrão e-sus 5.0 ou superior:

- Crianças menores de seis meses: o sistema deve obrigar a informação de todos os 

marcadores alimentares (A criança ontem tomou leite do peito? Ontem a criança consumiu: 

mingau, água/chá, leite de vaca, fórmula infantil, suco de fruta, fruta, comida de sal (de panela, 

papa ou sopa), outros alimentos/bebidas, sendo necessário marcar uma das seguintes  opções: 

sim, não ou não sabe. 

- Crianças de 6 a 23 meses,  o sistema deve obrigar a informação de todos os 

marcadores alimentares sendo eles: outro leite que não o leite do peito; mingau com leite; 

iogurte; legumes (não considerar os utilizados como temperos, nem batata, 

mandioca/aipim/macaxeira, cará e inhame); vegetal ou fruta de cor alaranjada (abóbora ou 

jerimum, cenoura, mamão, manga) ou folhas verdes escuras (couve, caruru, beldroega, 

bertalha, espinafre, mostarda); verdura de folha (alface, acelga, repolho); carne (boi, frango, 

peixe, porco, miúdos, outras) ou ovo; fígado; feijão; arroz, batata, inhame, 

aipim/macaxeira/mandioca, farinha ou macarrão (sem ser instantâneo); hambúrguer e/ou 

embutidos (presunto, mortadela, salame, linguiça, salsicha); bebidas adoçadas (refrigerante, 

suco de caixinha, suco em pó, água de coco em caixinha, xaropes de guaraná/groselha, suco de 

fruta com adição de açúcar); macarrão instantâneo, salgadinhos de pacote ou biscoitos 
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salgados; biscoito recheado, doces ou guloseimas (balas, pirulitos, chiclete, caramelo, gelatina), 

sendo necessário marcar entre uma das opções: sim, não ou não sabe.

7.14.6 Ficha de Avaliação De Elegibilidade e Admissão

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o registro dos atendimentos individuais de acordo com o 

padrão de ficha de avaliação de elegibilidade e admissão padrão e-sus 5.0 ou superior, 

destinada aos registros das ações de promoção à saúde do indivíduo;

A possibilidade de informar os respectivos campos informações: 

unidade/estabelecimento de saúde executante, profissional, CBO, equipe, origem sendo entre 

as opções (UBS, outros, hospital, unidade de pronto atendimento, CACON/UNACON, 

urgência/emergência hospital SOS, hospital SOS, demais setores); 

A possibilidade de buscar por data e identificação do usuário do serviço (paciente) 

exibindo os campos e informações do cadastro integrado do sistema (nome social se houver, 

sexo, data de nascimento, idade, cartão SUS, raça/cor, número de identificação social – NIS, 

nome completo da mãe, nome completo do pai ou opção para marcar se for desconhecido, 

nacionalidade, cidade de nascimento, e-mail).

A possibilidade de busca ao endereço atual do paciente deve trazer automaticamente do 

cadastro integrado do paciente os campos (município, UF, tipo de logradouro, logradouro, 

localidade (bairro), número, CEP, complemento), bem como referente aos telefones de contato 

pelo menos o telefone principal de contato mais outro número de telefone de contato de 

referência;

A possibilidade de informar as condições avaliadas de acordo com a ficha padrão 2.0, 

bem como permitir informar em caráter obrigatório o CID10 principal, bem como a 

possibilidade de informar pelo menos mais 2 CID10 secundários

A possibilidade de informar a conclusão, sendo entre as opções (AD1, AD2, AD3 ou 

inelegível), caso a conclusão seja escolhida entre as opções AD1, AD2 ou AD3.

A possibilidade de  informar em caráter obrigatório se elegível em alguma das seguintes 

opções (Admissão na própria Equipe Multidisciplinar Atenção Domiciliar (EMAD), encaminhado 

para outra EMAD, encaminhado para Atenção Básica AD1 ou outro encaminhamento).
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A possibilidade de caso seja escolhido a opção inelegível, o sistema deve possibilitar em 

caráter obrigatório pelo menos uma das seguintes opções ou todas elas sendo (instabilidade 

clínica com necessidade de monitorização contínua, necessidade de propedêutica 

complementar, com demanda potencial para a realização de vários procedimentos diagnósticos, 

com urgência, outro motivo clínico, ausência de cuidador (em casos de necessidade) ou outras 

condições sociais e/ou familiares impeditivas do cuidado domiciliar.

A possibilidade de informar o cuidador entre as opções sendo não possui, 

cônjuge/companheiro(a), filho(a)/enteado(a), pai/mãe, avô/avó, neto(a), irmão(ã), outro, sendo 

todo as informações possíveis de registrar de acordo com a ficha padrão e-sus 5.0 ou superior.

7.14.7 Ficha de Atendimento Domiciliar (AD)

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o registro dos atendimentos domiciliares de acordo com o 

padrão de ficha de atendimento domiciliar, destinada aos usuários com dificuldade ou 

impossibilidade física de locomoção até uma unidade de saúde. São classificados em:

- AD 1: usuários que necessitam de cuidados de menor intensidade, devendo ser 

acompanhados regularmente pela equipe de atenção básica;

 - AD 2: usuários que necessitam de cuidado intensivo, com visitas, no mínimo, semanais;

 - AD 3: usuário com os critérios de AD2 somados ao uso de suporte ventilatório não 

invasivo, ou paracentese, ou diálise peritoneal.

A possibilidade de permitir os registros de atendimentos, possibilitando informar os 

respectivos campos informações: unidade/estabelecimento de saúde executante, profissional, 

CBO, equipe, data, usuário do serviço, possibilitando a busca do cadastro de paciente integrada 

a solução, exibindo em tela o nome do usuário, CNS, data nascimento e sexo, bem como 

possibilitar informar o local de atendimento, turno, modalidade AD (AD1, AD2, AD3), tipo de 

atendimento (programado ou não), CID e CIAP, condições de avaliadas, possibilitar a informação 

dos procedimentos realizados com código e procedimento SIGTAP, bem com informar a 

conduta/desfecho de acordo com a ficha padrão e-sus 5.0 ou superior;
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7.14.8 Estratificação de Risco Familiar (Escala de Coelho-Savassi)

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de fornecer os parâmetros de escore de risco padrão Coelho/Savassi das 

fichas padrão do e-SUS do cadastro individual e domiciliar classificando automaticamente o 

risco: 

- R1 risco menor escore igual menor que 06;

- R2 risco médio entre 7 e 8;

- R3 risco máximo igual ou maior que 9.

A possibilidade de classificação deve estar diferenciada por cores e presente no 

domicílio dos usuários; 

A possibilidade de realizar pesquisa com estratificação de risco vinculada ao cadastro de 

domicílios, com pesquisa de domicílios por estratificação por cores da escala de Coelho.

 

7.15 EXPORTADOR E-SUS

 

7.15.1 Exportação dos atendimentos realizados na Atenção Básica (CDS/RAS):

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar a exportação dos registros ao E-SUS os dados cadastrais de 

pacientes, profissionais e unidades de saúde (equipes) devem estar consistentes;

 A possibilidade de obrigatoriamente os pacientes possuírem no cadastro o número do 

CNS, evitando inconsistência no envio da produção.

 A possibilidade de obrigatoriamente os profissionais possuírem no cadastro o número 

do CNES com vínculo nas unidades, evitando inconsistência no envio da produção;

 A possibilidade de obrigatoriamente às Unidades de Saúde possuírem no cadastro o 

número do CNES;

A possibilidade de selecionar os módulos ou fichas de registros, que contenham os 

dados alimentados para exportar ao e-SUS:

 - Ficha de cadastros individuais, cadastros domiciliares, atendimentos individuais, 

atendimento odontológico, atividade coletiva, procedimentos, visita domiciliar, marcadores de 
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consumo alimentar, ficha de avaliação e elegibilidade e admissão, ficha de atendimento 

domiciliar, ficha complementar, ficha de vacinação;

- Todos os campos desta tela de exportação, devem conter um “help”, para auxiliar o 

melhor uso da ferramenta, com telas explicativas dos registros de origem da informação a ser 

exportada para o e-SUS;

- Tela onde possa selecionar quais unidades serão extraídos os dados para exportação.

 A possibilidade de visualizar em tela de competências do e-SUS já exportadas, com os 

seguintes filtros de buscas: equipe/unidade, profissional, data atendimento, usuário, 

procedimento, status do registro.

 A possibilidade de visualizar antropometrias convertidas ao selecionar a aba 

procedimentos;

 A possibilidade de visualizar inconsistências no arquivo;

A possibilidade de exibir em tela separada por abas os procedimentos por:  

- Cadastro Individual;

- Domicílios;

- Atendimentos / ficha de atendimento individual;

- Procedimentos e atendimentos odontológicos;

- Atividade coletiva;

- Procedimentos ambulatoriais / Ficha de procedimentos;

- Visitas procedimento / Fichas de visitas ACS;

- Marcadores de consumo alimentar;

- Avaliação de elegibilidade;

- Atendimento domiciliar;

- Ficha Complementar (Zika/Microcefalia);

- Vacinação – conforme portaria 2.499 de 23 de setembro de 2019.

A possibilidade de cada aba exibir em tela a quantia de procedimentos realizados com 

respectiva validação de inconsistência e o motivo.

A possibilidade de na tela referida no item acima, visualizar os registros inconsistentes 

com relação aos campos obrigatórios do e-SUS.

A possibilidade de realizar pesquisa do UUID (Identificador único universal) retornado ao 

exportar dados ao E-SUS;
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A possibilidade de gerar arquivo zipado com parâmetros do layout e-SUS, com lote, dia, 

mês, ano, horas e minutos que o arquivo foi criado.

 A possibilidade de visualizar relatórios e-SUS: resumo da exportação, procedimentos 

PEC, quantitativos por atendimento, procedimentos sintéticos, procedimentos analíticos, 

procedimentos PEC.

 A possibilidade da visualização dos relatórios do e-SUS com filtros de: unidade, paciente, 

profissional, período, idade, sexo.

 A possibilidade de disponibilizar fichas de contingência padrão e-SUS para impressão/ 

visualização (para eventual necessidade de registro manual nas fichas do E-SUS): 

- Atendimento domiciliar;

- Avaliação de elegibilidade e admissão;

- Cadastro domiciliar e territorial;

- Cadastro individual;

- Ficha complementar;

- Ficha de atendimento individual;

- Ficha de atendimento odontológico individual;

- Ficha de atividade coletiva;

- Ficha de visita domiciliar e territorial;

- Ficha de procedimento ambulatorial;

- Ficha de vacinação;

- Marcadores de consumo alimentar;

- Manual do e-SUS.

7.16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APP MOBILE

O sistema deverá permitir: 

A possibilidade de utilização off-line (sem conexão com internet).

 A possibilidade do aplicativo permitir registrar todas as informações coletadas pelos 

agentes comunitários de saúde seguindo o padrão e-SUS do Ministério da Saúde.

 A possibilidade de acessar o aplicativo com credenciais definidas através do sistema, 

vinculando a área e microárea do agente comunitário de saúde nos registros realizados dentro 
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do aplicativo.

 A possibilidade de importar os dados vinculados ao agente comunitário de saúde, 

disponibilizando domicílios e famílias para realização das visitas e atualizações cadastrais.

 A possibilidade de visualizar e manter lista por imóvel ou usuário do serviço.

 A possibilidade de realizar pesquisa em campo texto.

 A possibilidade de listar as famílias por endereço com visualização rápida do número da 

família e quantidade de membros.

 A possibilidade de, no cadastro da família, registrar o número do prontuário familiar, 

renda familiar (em salários, mínimos) e seus respectivos membros, com visualização na mesma 

tela de: nome, idade em anos, sexo e número do Cartão Nacional de Saúde.

 A possibilidade de cadastrar uma nova família e vincular ao domicílio.

 A possibilidade de adicionar foto ao cadastro do cidadão.

 A possibilidade de adicionar foto ao cadastro de domicílio.

 A possibilidade de adicionar novos membros familiares ao domicílio.

 A possibilidade de adicionar o cidadão em uma nova família, onde o sistema deve 

criticar se o cidadão se encontra inserido em outra família, solicitando o motivo da 

transferência.

 A possibilidade de remover um cidadão de uma família / domicílio.

 A possibilidade de permitir cadastro e atualização da ficha domiciliar padrão e-SUS. 

A possibilidade de permitir cadastro e atualização da ficha individual e de saúde do 

paciente no padrão e-SUS.

A possibilidade de realizar visita para o cidadão, registrando os dados da visita no 

modelo da ficha e-SUS.

A possibilidade de visualizar as informações de preenchimento/orientações do cálculo 

do risco familiar conforme Coelho/Savassi no aplicativo.

A possibilidade do agente comunitário de saúde registar o desfecho da visita juntamente 

com a coleta da assinatura eletrônica direto no dispositivo móvel.

A possibilidade de armazenar a posição geográfica (GPS) do local onde foi realizado a 

visita;

A possibilidade da realização da visita fora da área de cobertura do agente comunitário 

de saúde.
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A possibilidade da visualização das visitas realizadas, recusadas, ausentes em escalas de 

cores, após registro da visita, para fácil visualização do registro das visitas.

 A possibilidade de emitir relatórios estatísticos dentro do próprio aplicativo com: 

quantidade de visitas em imóveis e quantidade de visitas por cidadão.

A possibilidade de sincronizar dados para permitir enviar as informações registradas no 

aplicativo. Os dados devem ser armazenados na base de dados do sistema de informações da 

saúde;

 A possibilidade de tela para gerenciar os dados sincronizados via aplicativo.

A possibilidade de emitir relatório de atividades do agente comunitário de saúde na 

aplicação online por: 

- Relação Imóveis com risco de dengue;

- Relação de entrevistados;

- Tempo de visitação;

- Situação de saúde - analítico.

7.17 IMUNIZAÇÃO E VACINAS PADRÃO PNI / E-SUS / RNDS

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar lotes, vinculando-os à unidade de saúde.

 A possibilidade de, no cadastro de imunobiológicos, configurar parâmetros de acordo 

com as necessidades da contratante, por exemplo, informar a estratégia, doses, faixa etária, dias 

de aprazamentos, regra, tipo de faturamento, também sendo possível inativar as configurações.

 A possibilidade de mostrar em tela qual a versão do banco de dados e da aplicação do 

Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações do governo que é compatível, ou 

regras configuradas à unidade origem do lançamento e-SUS ou Sistema de Informações do 

Programa Nacional de Imunizações ou o que vier a substituí-lo.

A possibilidade de no registro de vacinação, ao selecionar um paciente, indicar 

automaticamente em quais campanhas previamente cadastradas ele se encaixa, bem como a 

lista de todas as vacinas registradas com marcação em cores, diferenciando as vacinas aplicadas, 

aprazadas e atrasadas.

 A possibilidade de, para as vacinas atrasadas, mostrar a pendência no cadastro do 
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paciente, no agendamento de consultas, exames, procedimentos ambulatoriais e 

odontológicos, bem como o próprio registro de vacinas.

 A possibilidade de, ao selecionar a campanha, preencher automaticamente estratégia, 

imunobiológico e dose.

 A possibilidade de permitir o aprazamento automático das aplicações de 

imunobiológicos baseados nas regras do Sistema de Informações do Programa Nacional de 

Imunizações ou o que vier a substituí-lo ou E-SUS;

 A possibilidade de, ao marcar um registro como ‘antigo’, não pesquisar lote cadastrado, 

mas abrir um campo texto para informar ele.

 A possibilidade de ao selecionar profissional, emitir um alerta se o profissional não 

possuir cadastro como aplicador de vacina.

 A possibilidade de, ao selecionar o imunobiológico, carregar a tabela de dose 

correspondente e lotes disponíveis.

 A possibilidade de emitir carteirinha de vacinação de acordo com as necessidades do 

município ou mesmo utilizando os padrões do DATASUS.

 A possibilidade de permitir as movimentações de imunobiológicos seguindo o padrão de 

layout do DATASUS Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações ou o que vier 

a substituí-lo. Deverá gerar arquivo de exportação dentro do formato do layout oficial do 

ministério da saúde para o Programa Nacional de Imunizações – aderente ainda ao novo 

modelo de envio padrão e-SUS conforme portaria 2.499 de 23 de setembro de 2019.

 A possibilidade de o módulo de exportação ter a funcionalidade de exportar por 

competência, permitindo ao operador personalizar o período de cada competência antes da 

geração do arquivo.

 A possibilidade de permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração 

à Rede Nacional de Dados em Saúde, conforme padronização de envio segundo a Portaria 

GM/MS Nº 69, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 ou o que vier a substituí-la.

 A possibilidade de visualizar as inconsistências de envios de registros na tela de envios 

de registro de vacinas à Rede Nacional de Dados em Saúde, sendo possível reenviar.

 A possibilidade de filtrar a situação dos registros como pendente, enviado, com erro, 

incompleto na tela de envio de registro de vacinas à Rede Nacional de Dados em Saúde. 

A possibilidade de emitir os seguintes relatórios: 
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- Quantitativo geral;

- Por unidade - sintético e analítico;

- Movimentação de imunobiológico de imunizados por vacina;

- Acompanhamento por doses aplicadas;

- Vacinas em atraso por usuário - sintético e analítico;

- Vacinas em atraso por vacina – sintético e analítico;

- Relatórios esquema vacinal possibilitando escolher o tipo de faturamento/envio 

Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações ou e-SUS. 

A possibilidade de estar de acordo com a Nota informativa conjunta nº 4/2023 – 

Departamento do Programa Nacional de Imunizações ou o que vier a substituí-la.

 A possibilidade de importar arquivo do Sistema de Informações do Programa Nacional 

de Imunizações desktop(.pni) para assim carregar o histórico de vacinação do paciente no 

sistema, caso exportação da produção for para Sistema de Informações do Programa Nacional 

de Imunizações desktop.

A possibilidade de gerar o arquivo com extensão Programa Nacional de Imunizações com 

o arquivo de produção mensal de doses aplicadas de imunobiológico e permitir a exportação 

dos dados deste boletim para o programa Sistema de Informações do Programa Nacional de 

Imunizações desktop do DATASUS, automatizando o processo, sem necessitar da redigitação.

A possibilidade de exportar somente as movimentações de imunobiológicos para o 

Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações Desktop.

  

7.18 ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL – PADRÃO RAAS

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de registrar todas as informações do atendimento para o paciente 

referente à atenção psicossocial.

 A possibilidade de registrar as ações ambulatoriais para a atenção psicossocial, sendo 

que cada tipo de ação deverá ter campos distintos e regras diferenciadas, devendo ser 

personalizadas às suas necessidades de acordo com as normas do SUS.

 A possibilidade de inserir as quantidades das ações realizadas pelo profissional, 

informando o local da realização da atividade.
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 A possibilidade das ações serem vinculadas aos procedimentos da tabela SIGTAP.

 A possibilidade de vincular um CID à ação, caso o procedimento exija esse 

preenchimento em suas condicionalidades. 

A possibilidade do sistema validar diversas regras determinadas pelo Ministério da 

Saúde, para o preenchimento correto das ações para evitar rejeições ou glosas posteriores na 

importação, por exemplo: compatibilidade entre as ações, dados de preenchimento 

obrigatórios, etc.

 A possibilidade de imprimir os espelhos dos atendimentos.

 A possibilidade de exportar uma remessa de atendimentos registrados de acordo com o 

layout oficial do Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS)- DATASUS, separando por 

competência e gerando campo controle evitando a redigitação.

 A possibilidade de gerar os seguintes relatórios Registro das Ações Ambulatoriais de 

Saúde (RAAS): 

- Por procedimento;

- Por atendimento;

- Por origem e destino do paciente;

- Procedimentos por profissional.

 

7.19 GESTÃO DO PRÉ NATAL 

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de permitir o cadastro de pacientes com acompanhamento e 

lançamento de todas as informações padrão Pré-Natal Ministério da Saúde, a partir da tela 

atendimento médico (SOAP).

 A possibilidade de registrar no SOAP a data da última menstruação, data provável do 

parto, cálculo automático após informar data da última menstruação, tipo de gravidez, 

movimentação fetal, altura uterina e batimento cardíaco fetal, gravidez planejada, vacinação em 

dia, edema.

 A possibilidade de acompanhar o histórico da gestação, com gestações ativas a inativas 

(finalizadas).

 A possibilidade de registrar antecedentes obstétricos da gestante.
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 A possibilidade de registrar desfecho de gestação, informando  data do desfecho, tipo de 

gravidez, motivo do desfecho, CID ou CIAP relacionados ao desfecho.

 A possibilidade de iniciar automaticamente uma gestação ao informar um CID10 ou 

CIAP2 relacionados ao pré-natal.

 A possibilidade de exibir um painel de acompanhamento de todas as gestantes da rede 

com gráfico de cores destacando:

- Gestação por risco: habitual, intermediário e alto;

- Gestantes com e sem consulta no primeiro trimestre;

- Gráfico de consultas x gestações;

- Gestação por faixa etária;

- Gestantes por área.

A possibilidade de filtrar no painel analítico com todas as gestantes: situação da gestante 

(ativo, inativo todos), por nome do paciente, unidade de referência, área do paciente, pacientes 

sem área, risco da gestação, idade gestacional em intervalo de semanas e idade, unidade de 

atendimento, pacientes sem consultas no período, período de atendimento, número de 

consultas atendidas de pré-natal, pacientes com realização de sífilis e HIV (procedimentos ou 

exames).

A possibilidade de filtrar as gestantes com nome, foto (se houver no cadastro), tipo de 

gravidez, data da última menstruação, idade gestacional/desfecho, data provável do parto e 

status da gestação, número de consultas, semanas do 1º atendimento.

 A possibilidade de fazer a evolução da gestação sem gravar consulta, permitindo alterar 

ou realizar desfecho da gestação com obrigatoriedade de gravar data, o motivo do desfecho e o 

tipo de gravidez (única, gemelar, etc.).

 A possibilidade de fazer ajustes como múltiplas gestações, gestações fora da faixa.

 A possibilidade de excluir gestante cadastrada no SOAP.

 A possibilidade de emitir os seguintes relatórios:

- Gestantes cadastradas por unidade.

- Gestante sem consulta.

 - Gestação em aberto. 

- Gestantes com acompanhamento odontológico. 

- Resumo de pré-natal de gestantes.
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7.20 ACOMPANHAMENTO DE CRÔNICOS

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de  permitir cadastrar os doentes crônicos com:

- Doenças concomitantes (Diabetes 1 e 2, Hipertensão arterial, cardiopatias, transtornos 

mentais, fatores de risco alcoolismo, tabagismo dependência química, sobrepeso, 

sedentarismo, antecedentes familiares);

- Complicações (infarto agudo do miocárdio, outras coronariopatias, acidente vascular 

cerebral, pé diabético, amputação por diabetes, doenças renais, internamento hospitalar 

psiquiátrico, internamento por dependência química, angina).

A possibilidade de permitir criar esquemas terapêuticos integrados aos 

produtos/suprimentos da rede.

 A possibilidade de registrar a saída dos medicamentos cadastrados no esquema 

terapêutico mostrando a validade da receita. Caso a validade já tenha expirado, o sistema não 

deverá permitir dar saída nos medicamentos.

 A possibilidade de emitir relatórios sintéticos e analíticos de:

- Pacientes crônicos por patologia.

 - Pacientes crônicos por unidade de saúde.

 - Medicamentos dispensados por patologia.

- Pacientes crônicos com esquema terapêutico pré-definido.

 - Pacientes crônicos por patologia.

 - Complicações por paciente.

  

7.21 GESTÃO DE VEÍCULOS E AGENDAMENTO DE VIAGENS

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastramento da frota de veículos terceirizados, através do cadastro 

dos veículos, informações de abastecimento, manutenção para cada veículo.

 A possibilidade de cadastrar os motoristas/profissionais.
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 A possibilidade de cadastrar tipos de combustível.

 A possibilidade de cadastrar km estimados.

A possibilidade de cadastrar tipo de veículos;

 A possibilidade de cadastrar tipo de fabricantes;

 A possibilidade de cadastrar tipos de motivos de viagem, onde será utilizado no 

momento do agendamento de viagem, onde é deve ser possível informar ativo ou inativo, sigla, 

se será utilizado para passageiro e nome. 

A possibilidade de agendar viagens informando o tipo de serviço que será realizado pelo 

paciente: acompanhante, consultas, exames, hemodiálise, mamografia, outro, quimioterapia, 

radioterapia.

 A possibilidade de avisar ao vincular um motorista em uma viagem a situação da data de 

vencimento de sua habilitação, caso vencida ou sem informação mostrar em destaque.

 A possibilidade de indicar o sentido da rota, onde define-se se é ida/volta, apenas ida ou 

apenas volta.

 A possibilidade de informar se o paciente/acompanhante ocupa lugar, e a quantidade de 

lugares na viagem.

 A possibilidade de realizar registros das viagens, emitindo mapa da viagem para o 

motorista com nome e CPF ou RG dos passageiros e acompanhantes que irão viajar e 

estabelecimentos de destino com o seu respectivo endereço.

 A possibilidade de emitir comprovante de viagens por motorista, itinerário, data. 

A possibilidade de emitir lista de passageiros no padrão do departamento de estradas de 

rodagem.

 A possibilidade de registro de viagens ou deslocamentos dos veículos respeitando a data 

de ida e volta bem como horário de ida e volta dos veículos para que não ocorra duplo registro 

de agendamentos com horários e datas conflitantes.

 A possibilidade de registrar os agendamentos ou registros de viagens gerando um código 

de identificação da viagem, identificação de veículo com descrição placa, nome do motorista 

informando a categoria da respectiva carteira nacional de habilitação do profissional e data de 

validade da mesma, bem como possibilitar informar a cidade de destino provenientes do 

cadastro básico integrado com o sistema em geral de cidades, estados, localidades.

A possibilidade de registrar em cada viagem qual o ponto de saída do veículo, 
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disponibilizando essa informação para o paciente por meio de impressão do ticket passagem.

A possibilidade de marcar faltante nos passageiros que agendaram a viagem e não 

compareceram.

A possibilidade de permitir para cada viagem ou deslocamento agendado inserir os 

respectivos passageiros: pacientes ou acompanhantes. No caso de acompanhantes pode ser 

possível inserir mais de um para cada passageiro.

A possibilidade de identificar com foto do indivíduo, nome e código de identificação do 

sistema, bem como indicar o sentido do deslocamento se é ida ou volta ou ida/volta, de acordo 

com a capacidade de lugares do veículo definido para realizar a viagem. 

A possibilidade de configurar a capacidade de lugares do veículo  no momento do 

cadastro deste.

 A possibilidade de replicar viagens já registradas, gerando novas viagens informando 

apenas a frequência, copiando os mesmos pacientes para outras viagens sequenciais.

A possibilidade de  planejar uma viagem para transportes complementares, por exemplo 

profissionais de saúde, material biológico para exames e medicamentos.

 A possibilidade de registrar manutenções nos veículos cadastrados, possibilitando 

informar: data, descrição e valor.

 A possibilidade de registrar os abastecimentos dos veículos cadastrados, possibilitando 

informar data, hora, combustível, quantidade de litros, valor por litro, total, quilometragem 

(odômetro) nota fiscal e condutor. 

A possibilidade de imprimir a guia de autorização de abastecimento. 

A possibilidade de emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por 

agendamento com filtros de intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, 

unidade destino, passageiro, veículo, motorista, cidade destino

 A possibilidade de emitir relatório de viagem para emissão de passagens dos cidadãos, 

deve conter filtros de intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade 

destino, passageiro, veículo, motorista, cidade destino.

 A possibilidade de emitir relatório de mapa de viagem com filtros de intervalo de datas, 

horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro, veículo, motorista, 

cidade destino.

 A possibilidade de emitir relatório de viagem com a escala de motoristas, contendo os 
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filtros de intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, 

passageiro, veículo, motorista, cidade destino.

A possibilidade de transferir pacientes de uma viagem para outra viagem previamente 

cadastrada.

 A possibilidade de emitir relatório sintético e analítico de despesas do veículo.

 A possibilidade de emitir relatório de listagens de motoristas, possibilitando filtrar a data 

de validade da carteira nacional de habilitação.

7.22 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de controlar os fluxos de serviços dos agentes de saúde pública, como 

cadastro de ocorrências, reclamações, serviços de vigilância para estabelecimentos e cidadãos.

A possibilidade de realizar agendamento de visitas e vistorias a estabelecimentos, com 

registros destas informações.

A possibilidade de registrar ocorrências de reclamações ou denúncias.

A possibilidade de cadastrar estabelecimentos com a emissão da licença sanitária de 

acordo com os cadastros de atividades padrão CNAE e respectivos responsáveis técnicos.

A possibilidade de realizar vinculação de contribuintes agregados ao cadastro do 

contribuinte, vinculando placa do veículo, nome/modelo, observações, tipo de carroceria.

A possibilidade de solicitar o alvará através de requerimento específico direcionado ao 

sistema de vigilância sanitária.

A possibilidade de emitir a licença sanitária para o contribuinte agregado, caso o 

contribuinte tenha um contribuinte agregado cadastrado.

A possibilidade de realizar a renovação de alvará individual.

A possibilidade de realizar o controle de vistorias a partir de solicitações.

A possibilidade de controlar e registrar denúncias com visita ou inspeção do agente de 

saúde pública, gerando o registro em paralelo dos procedimentos SIA-SUS para faturamento 

BPA, conforme procedimentos relacionados a SIGTAP;

A possibilidade de gerar os seguintes relatórios:
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- Infrações sanitárias por período e os locais onde aconteceram;

- Autuações por período;

- Tipo de infrações e por período;

 - Relação dos estabelecimentos cadastrados por ramo de atividade;

- Relação dos estabelecimentos por CNAE - Cadastro Nacional;

- Relação dos estabelecimentos por endereço (bairro);

 - Relação dos estabelecimentos por licenciamento;

 - Relação dos estabelecimentos com alvará vencido;

 - Produtividade com os procedimentos realizados na Vigilância Sanitária por período;

 - Produtividade com os procedimentos realizados por profissional e período;

- Relação dos estabelecimentos com alvará vencido.

A possibilidade de gerar informações ao DATASUS - MS (gerar produtividade padrão 

BPA-C para ser transmitida via SIA-SUS);

 

7.23 VIGILÂNCIA AMBIENTAL – ZOONOSES

  

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de cadastrar o animal e vincular ao proprietário com registro no cadastro 

de usuário do serviço, indicando a forma de aquisição (adoção, compra, etc.), inserir número do 

chip com data da chipagem, data de castração, nascimento.

A possibilidade de registrar dados do animal como: nome, espécie, raça, pelagem, porte, 

peso, sexo, e demais informações adicionais como: sai na rua, vacinado, situação de rua.

A possibilidade de registrar dados da vacinação como: data, vacina e profissional que 

aplicou (buscar no cadastro de profissionais padrão CNES).

A possibilidade de imprimir a ficha de registro do animal ao final do cadastro.

A possibilidade de dispor de diversos relatórios sintéticos e analíticos de animais 

cadastrados por proprietário, por espécie, por pelagem, por período de castração, dentre 

outros.

 

 7.24 GESTÃO DE ESTOQUE E SUPRIMENTOS
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O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar o cadastramento de grupo de programação de 

produtos/materiais/medicamentos, contendo, no mínimo: código, nome e situação (ativo ou 

inativo).

A possibilidade de realizar o cadastramento de grupo de 

produtos/materiais/medicamentos, contendo, no mínimo: código, nome e situação (ativo ou 

inativo).

A possibilidade de realizar o cadastramento de subgrupos de 

produtos/materiais/medicamentos, contendo, no mínimo: código, descrição, grupo e situação 

(ativo ou inativo).

A possibilidade de realizar o cadastramento de conta contábil, contendo, no mínimo: 

descrição e situação (ativo ou inativo).

 A possibilidade de realizar o cadastramento de grupos de reposição de 

produtos/materiais, contendo, no mínimo: descrição e situação (ativo ou inativo).

A possibilidade de realizar o cadastramento de grupos de especificidade de 

produtos/materiais/medicamentos, contendo, no mínimo: código, descrição e situação (ativo 

ou inativo).

A possibilidade de realizar o cadastramento de apresentação de produtos/unidades 

(unidade de estocagem, unidade de compra, unidade de fracionamento), contendo, no mínimo: 

descrição e situação (ativo ou inativo).

 A possibilidade de realizar o cadastramento de centros de custo, contendo, no mínimo: 

código, nome, situação (ativo ou inativo).

A possibilidade de definir se o centro de custo é o padrão para carregamento automático 

nas telas em que for utilizado. 

A possibilidade de realizar o cadastramento de estoques/sub estoques.

 A possibilidade de realizar o cadastramento de localização em níveis no estoque dos 

materiais/medicamentos.

A possibilidade de realizar o cadastramento da origem da receita com os campos: (ativo, 

padrão, nome, ordem), sendo possível selecionar esta origem na dispensação ao paciente.

 A possibilidade de realizar o cadastramento de tipos de materiais/medicamentos.

 A possibilidade de realizar o cadastramento de materiais e medicamentos contendo, no 
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mínimo: código, nome, descrição, classificação, grupo, subgrupo, grupo de faturamento, grupo 

de reposição, subgrupo de reposição, frações de compra e de faturamento, unidades de 

estocagem, compra, informações sobre medicamento controlado com possibilidade de informar 

o nº da Denominação Comum Brasileira, informar a categoria do psicotrópico/uso controlado, 

estoque máximo, estoque mínimo, preço médio. Informações técnicas com opção de seleção 

para validação ou não das funções: controle de lote, cálculo na prescrição, situação (ativo ou 

inativo). Caso seja informado cálculo na prescrição esteja selecionado, o sistema deve informar 

qual a fração.

 A possibilidade de visualizar junto ao cadastro de materiais/medicamentos a posição 

atual de seu estoque dentro do sistema de gestão da saúde a fim de otimizar o lançamento das 

dispensações através de consulta de saldos de estoque atuais detalhando quantidade de 

materiais e medicamentos, além dos lotes disponíveis. 

A possibilidade de trazer a posição atualizada do estoque, permitindo selecionar o 

estoque, grupo de materiais/medicamentos ou individuais.

A possibilidade de selecionar todos os itens ou somente com estoque maior que zero, 

com opção de ordenar as colunas que compõem a visualização.

 A possibilidade de emitir o relatório de reposição de estoque, onde apresenta a posição 

de estoque atual (disponível), estoque máximo cadastrado, o cálculo da diferença entre os dois 

(máximo e disponível), e a previsão de consumo médio.

A possibilidade de alertar automaticamente sobre medicamentos com data de 

vencimento próxima a fim de evitar desperdícios e perda de medicamentos por vencimento 

durante a saída.

A possibilidade de parametrizar a quantidade de dias para o aviso de antecedência de 

vencimento por medicamento.

 A possibilidade de realizar dispensação por código de barra e/ou QR Code, com 

configuração dos estabelecimentos de saúde (estoques) que utilizarão o recurso.

 A possibilidade de automaticamente calcular a previsão de consumo, quantidade de dias 

que o paciente tem de disponibilidade de medicamento, cruzando a quantidade dispensada e a 

posologia recomendada. Informando as datas de início e término previstas do tratamento. No 

cálculo que envolva medicamentos que o paciente já tenha recebido, deve considerar como 

data de início do tratamento apenas após a previsão de consumo da dispensação anterior ter 



MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

finalizado. Deve permitir alterar os valores previamente calculados.

 A possibilidade de permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar 

um ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição. Devendo permitir a impressão 

completa da requisição.

A possibilidade de contemplar rotina para balanço, prevendo mecanismos para abertura 

e fechamento de balanço.

A possibilidade de contemplar o registro das informações levantadas nos balanços por 

material/medicamento, podendo filtrar por grupo, subgrupo, descrição, código, visualizar lotes 

com validade vigente e todos os lotes com estoque maior que zero com possibilidade de 

alteração.

A possibilidade de permitir a emissão de relatório de listagem para balanço 

contemplando o código, a descrição, o lote e a validade do material/medicamento e quantidade 

registrada no sistema, conforme modelo a ser fornecido pelo setor responsável.

 A possibilidade de permitir o lançamento de transferências entre estoques, contendo no 

mínimo: data, materiais/medicamentos com suas quantidades, lotes, validades, valores 

monetários vinculados (valor unitário, valor médio etc.), valor total, estoque de origem e 

estoque destino. Deve haver recurso que permita confirmar a finalização do lançamento da 

transferência e registro do usuário que a realizou.

 A possibilidade de permitir que durante o lançamento de transferências seja possível 

visualizar para cada item o histórico das transferências anteriores (com lote, validade, data e 

quantidade).

A possibilidade de contemplar busca de transferências anteriores, onde deve ser 

possível filtrar pelo identificador da transferência, estoque de origem, estoque destino e data.

 A possibilidade de contemplar rotina para confirmação da transferência entre estoques, 

contendo no mínimo estoque de origem, data, observação, usuário, código, 

material/medicamento, lote, validade e quantidade. Com possibilidade de selecionar os itens a 

serem confirmados, podendo rejeitar itens recebidos em desacordo (físico diferente do virtual).

A possibilidade de possibilitar a impressão da transferência antes e depois de realizar a 

confirmação, com opção de listar apenas itens aceitos, rejeitados ou ambos.

A possibilidade de realizar a impressão de etiqueta despacho, para fins de quantizar o 

total de volumes nas transferências, para fim de anexar as etiquetas nos volumes enviados. 
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A possibilidade de permitir o lançamento de saídas de materiais/medicamentos por 

centro de custo. Contendo no mínimo: data, material/medicamento, quantidade, lote, validade, 

valor unitário, valor total, estoque de origem (o que o usuário está logado) e centro de custo.

A possibilidade de dispor de rotina que permita a busca de saídas por centro de custo, 

bem como usuário que realizou. Deve ser possível filtrar no mínimo pelo identificador da saída, 

data e centro de custo.

A possibilidade de permitir o lançamento de saídas de materiais/medicamentos por 

paciente. A dispensação de medicamentos para pacientes pode ocorrer através de uma 

requisição eletrônica, prescrição de um profissional através de um atendimento, ou através de 

receita física apresentada pelo paciente no momento da retirada. Deve contemplar no mínimo 

as seguintes informações: estoque onde a saída foi realizada (preenchido automático através do 

login conectado), centro de custo, data, paciente, profissional prescritor. Deve registrar os itens 

de cada saída, registrando as seguintes informações: medicamento, forma de apresentação, 

dose, posologia, lote (apenas lotes cadastrados para o medicamento selecionado) e validade 

(automático a partir do lote), quantidade – selecionar um dos itens em estoque através de uma 

consulta rápida pelo medicamento. 

A possibilidade da dispensação de materiais/medicamentos permitir informar data início 

e término do tratamento e número de dias de tratamento, com cálculo automático da 

quantidade a ser fornecida e opção de informar a quantidade real fornecida.

A possibilidade de para dispensação com requisição eletrônica, as informações devem 

vir preenchidas automaticamente, onde o profissional que dispensa apenas marca quais os 

itens da receita estão dispensando, o sistema deve lançar automaticamente quais os itens 

daquela requisição foram entregues, deixando em aberto os demais itens para que possam ser 

retirados em outro estabelecimento de saúde. A dispensação só deve ser concluída (dar baixa 

no estoque), após o usuário dar o comando de fornecer/dispensar/concluir. 

 A possibilidade de contemplar rotina para dispensar medicamentos das demandas 

especiais judiciais, com campo para identificar se é demanda judicial somente contra o 

município ou município e Estado; 

 A possibilidade de gerenciar o bloqueio de uma dispensação caso haja um item que não 

esteja relacionado na autorização/demanda especial/judicial;

A possibilidade de alterar as quantidades no momento da dispensação.
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A possibilidade de, no caso do material/medicamento exigir lançamento de receita na 

dispensação, tornar obrigatório o registro da informação para poder confirmar a dispensação.

 A possibilidade das funcionalidades de lançamento de saídas possuírem mecanismos de 

facilitação de busca de pacientes e materiais/medicamentos, prevendo busca combinada de 

campos.

 A possibilidade das funcionalidades de lançamento de saídas preverem o registro de 

observações, sempre armazenando o registro do profissional que efetuou a movimentação.

A possibilidade de monitorar a dispensação de medicamentos controlados, obrigando a 

informação dos dados necessários.

A possibilidade de manter registrado todo o histórico de medicamentos fornecidos ao 

paciente, dentro de toda a rede de saúde.

A possibilidade de consultar todas as saídas por paciente, com possibilidade de 

impressão, podendo filtrar por identificador da saída, paciente e período. Deve permitir 

detalhar os itens das saídas mostrando seus respectivos dados de quantidade, lote, validade e 

número do processo judicial (quando houver), assim como login que realizou a dispensação.

A possibilidade de gerar comprovante de requisição e do comprovante da dispensação, 

de acordo com modelo a ser fornecido pela Secretaria de Saúde.

A possibilidade de gerar a impressão do comprovante de requisição e do comprovante 

da dispensação prevendo espaço para assinatura do paciente e profissional dispensador.

A possibilidade de gerenciar movimentações de estoque, selecionando 

automaticamente o lote a vencer primeiro, com possibilidade de alterar o lote.

A possibilidade de não contabilizar como consumo as devoluções e perdas registradas.

A possibilidade de gerar relatório de saídas, identificar as dispensações que ocorreram 

filtrando por tipo, período, profissional que prescreveu, material/medicamento, estoque e/ou 

login que dispensou, e listando os pacientes com seus respectivos itens.

A possibilidade de gerar relatório de utilização por profissional, onde será possível 

identificar os medicamentos/materiais mais receitados por profissional filtrando por período, 

estoque, profissional e listando todos os medicamentos/materiais, forma de apresentação e 

suas quantidades.

 A possibilidade de emitir um relatório de medicamentos a vencer: deve ser possível 

identificar os medicamentos que vencerão por período, grupo e estoque, informando a 
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quantidade de dias a ser considerada para vencimento. Deve permitir agrupar por grupo e/ou 

estoque.

A possibilidade de emitir um relatório de lote por validade, onde relaciona os 

materiais/medicamentos em ordem cronológica de vencimento, com possibilidade de 

selecionar o grupo de materiais e medicamentos, o período de validade, e todos os lotes ou 

somente aqueles com estoque maior que zero.

A possibilidade de emitir um extrato por material/medicamento, onde fornece a 

movimentação do material/medicamento por competência, com informações sobre saldo 

inicial, saldo final, relação das saídas e entradas, tipos de saídas e entradas, quantidades, preço 

médio. Permitir a emissão do relatório com possibilidade de seleção com lote ou sem lote e 

com ou sem validade.

A possibilidade de emitir um extrato por paciente, onde deve ser possível identificar 

todos os medicamentos/materiais dispensados para o paciente num determinado período 

dentro de toda a rede de saúde, inclusive com os valores (custo) relacionados.

A possibilidade de gerar relatório de entrada por material/medicamento, onde fornece a 

relação de entradas de material/medicamento, contempla no mínimo as seguintes informações: 

data, material/medicamento, fornecedores, quantidades e valores.

A possibilidade de gerar relatório de transferência entre estoque, relacionando as 

transferências ocorridas em determinado período, estoque origem e estoque destino e relação 

de itens.

A possibilidade de gerar relatório de consumo por grupo de reposição, fornecendo o 

histórico de consumo de determinado grupo de material/medicamento, mês a mês, dos últimos 

seis ou doze meses e a média de consumo, podendo ser por estoque individual ou coletivo. 

Permitir cruzar as informações de onde o relatório está sendo gerado com o consumo dos 

demais estoques. Possibilidade de gerar o relatório com ou sem a informação do ponto de 

pedido, deve ser possível selecionar os centros de custo e saída por paciente a serem 

consideradas no consumo.

A possibilidade de gerar relatório de movimentação de controlados, contemplando as 

informações necessárias definidas pelas normas da ANVISA. Deve permitir filtrar por período ou 

por competência e por material/medicamento, trazendo no mínimo as seguintes informações: 

medicamento, relação de pacientes (com cartão nacional do SUS), datas das saídas, número da 



MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

notificação da receita, entradas, saídas, lote, profissional prescritor, saldo e estoque anterior.

A possibilidade de emitir o relatório de balanço, relacionando as informações oriundas 

dos inventários, relação de materiais/medicamentos, quantidades, cálculo do erro e 

acuracidade.

A possibilidade de emitir o relatório demonstrativo de saída x itens, relacionando o 

número de saídas por pacientes, por materiais/medicamentos, por centro de custo e o número 

médio de itens por saída, durante o período de tempo selecionado. Podendo agrupar 

mensalmente as informações do relatório.

A possibilidade de emitir o relatório de transferências podendo filtrar por situação 

(confirmadas, rejeitadas, pendentes, etc.) e período. Permite visualizar todas as transferências 

em toda a rede, contendo estoque de origem, estoque destino, período, número do 

documento, observação e usuário responsável pela requisição.

A possibilidade de emitir o relatório de consumo por material/medicamento por centro 

de custo, onde permita visualizar o consumo histórico de 6 meses ou um ano (mês a mês) por 

serviço (com opção de visualizar todos os serviços no mesmo relatório) de determinado 

material/medicamento.

A possibilidade de emitir o relatório de previsão de falta, com base na média de 

consumo histórico, discriminando os itens que provavelmente entrarão em falta em período a 

ser selecionado.

A possibilidade de prever integração com o sistema Hórus do Ministério da Saúde ou 

outro que venha a substituí-lo.

 A possibilidade de permitir a impressão da receita após a dispensação do medicamento, 

já com registro da primeira dispensação e espaço para registro manual das seguintes, conforme 

modelo a ser fornecido pelo setor responsável.

A possibilidade de rastrear lotes, ou seja, poder identificar quais pacientes receberam os 

medicamentos do lote consultado, identificando pacientes (os dados que devem ser exibidos 

devem ser definidos em conjunto com o setor responsável), datas e locais.

 A possibilidade de ter rotina para impedir a utilização de forma imediata de lotes, o 

operador do setor responsável, com permissão, bloqueia a utilização de determinado lote e 

informa o motivo do bloqueio, dessa forma o usuário que fará o lançamento da dispensação do 

medicamento deve ser alertado que não deve dispensar o lote bloqueado.
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A possibilidade de cadastrar produtos de acordo com os grupos, por exemplo: 

medicamentos, material médico-hospitalar, material odontológico, material de expediente, 

higiene e limpeza, etc.

A possibilidade de opção de cadastro de subgrupo e subclasse para cada grupo ou 

produto.

A possibilidade de relacionar um produto a perfis parametrizados pela gestão, exemplo: 

perfil para Atenção Básica, Atenção Especializada ou ordem judicial.

A possibilidade de informar o estoque mínimo, estoque máximo e estoque de controle 

para cada produto em cada farmácia ou unidade que ele se encontre para dispensação ou 

transferência.

A possibilidade de inserir nome químico e nome comercial marca do respectivo 

fabricante quando da entrada da nota fiscal;

A possibilidade de inserir cadastro de tipo de apresentação (comprimido, cápsulas, 

injetáveis, unidades, pasta, creme, etc.

A possibilidade de inserir cadastro de classificação terapêutica principal 

(anti-hipertensos, hipoglicemiantes, antiácidos, etc). 

A possibilidade de controlar lote e validade opcional de acordo com o tipo do produto 

no cadastro do produto.

A possibilidade de controle do tipo de distribuição (se saída por transferência ou pelo 

paciente na farmácia).

 A possibilidade de cadastro da logística do estoque contendo: observação, rua, quadra, 

estante, lado.

A possibilidade de no cadastro do produto conter o estoque mínimo para o período 

pré-determinado em dias.

A possibilidade de realizar cadastro de fornecedor com minimamente endereço, razão 

social, CNPJ.

A possibilidade de cadastrar fabricantes, lotes e validades. Estes devem ser atrelados à 

entrada da nota fiscal bem como o valor do produto.

A possibilidade de vincular o código de barras disponível na embalagem do fabricante, 

sendo possível utilizar o leitor de código de barras nas entradas e saídas de cada produto.

A possibilidade de classificar se o medicamento é psicotrópico ou antimicrobiano, 
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portarias que regem sua dispensação e seu respectivo número e nome compatível com a 

Denominação Comum Brasileira.

A possibilidade de que seja realizada categorização de psicotrópicos e suas descrições de 

acordo com o preconizado no Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados, 

padrão ANVISA.

A possibilidade de cadastrar posologia padrão para os medicamentos.

 A possibilidade de na dispensação de medicamentos avisar sobre alergias a 

medicamentos que o paciente tem identificadas em seu cadastro.

A possibilidade de possuir campo de observação vinculando a saída do estoque ao 

paciente, trazendo histórico de todas as observações inseridas a cada saída.

A possibilidade de na saída de medicamentos psicotrópicos das categorias B1 e B2 

permitir registrar o número da notificação (azul) de controle da vigilância sanitária.

A possibilidade de dar a saída de medicamentos pela leitura do código de barras da 

receita médica, o sistema deve carregar os medicamentos receitados e escolher o mais próximo 

do vencimento na farmácia pelo ponto de acesso do operador e o operador deve confirmar a 

dispensação;

A possibilidade de avisar na saída do estoque caso o paciente esteja em atraso com a 

coleta para o exame citopatológico, vacinas ou outro recado a ser inserido. 

A possibilidade de possuir na saída de estoque cálculo de fornecimento do 

medicamento. O usuário informará a dose, a frequência, duração em dias, início, término. O 

sistema calculará automaticamente a quantidade a ser fornecida, sendo que a medicação 

fornecida será a quantidade correta para o tratamento do paciente no período informado.

A possibilidade de exportar as informações do conjunto de dados definido na Portaria 

GM/MS nº 271/2013 ou o que vier a substituí-la, que institui a Base Nacional de Dados de 

Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

estabelecendo o conjunto de dados, fluxo e o cronograma de envio referente ao Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica, garantindo a interoperabilidade com o Serviço de 

webservice, disponibilizado pelo Ministério da Saúde no sistema HÓRUS, padrão BNAFAR.

A possibilidade de consultar protocolos de envio ao Hórus padrão BNAFAR, verificando 

situação de envio e inconsistências de envio em comunicação direta com o WebServices Hórus 

BNAFAR;
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A possibilidade de conter tela com data inicial, final, tipo de exportação (entrada de 

produtos, saída de produtos, dispensação de produtos por paciente, posição de estoque) e 

destino;

A possibilidade de, ao realizar a dispensação, retirar o produto do estoque de origem e 

armazenar em forma de quarentena virtual para posterior confirmação pela unidade de destino, 

podendo o recebedor do produto fazer a confirmação parcial ou total estornando o produto a 

quarentena.

A possibilidade de padronizar produtos por unidade, de forma que uma unidade básica 

só visualize e possa realizar movimentações (entradas, solicitações/pedidos) de produtos 

padronizados para seu acesso.

A possibilidade de consultar o registro do histórico de atendimento do paciente, 

assegurando a rastreabilidade do produto dispensado (registro de lote e validade).

A possibilidade de imprimir o recibo de retirada de medicamentos em impressora não 

fiscal.

A possibilidade de permitir a saída dos medicamentos com leitora de código de barras, a 

partir da prescrição do profissional.

A possibilidade de cadastrar medicamentos com código de barras, ponto de reposição, 

classificação, unidade de medida e componente ativo.

A possibilidade de cadastrar múltiplos almoxarifados, unidades e setores dentro de uma 

unidade de saúde.

A possibilidade de gerar relatórios, podendo filtrar por estoque, grupo, subgrupo, 

especificidade, grupo programação, conta contábil, período, tipo de entradas, produto, classe, 

subclasse, ação terapêutica, Denominação Comum Brasileira e  portaria:

- Inventário de estoque;

 - Transferência entre setores;

 - Saída por grupo;

 - Saída por ação terapêutica;

- Produtos por paciente;

- Saída de controlados por DCB; (Denominações Comuns Brasileiras);

- Entrada de produtos (por produto, unidade, fornecedor...);

 - Posição de estoque por lote;
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- Posição de estoque por produto;

- Medicamento por ação terapêutica;

- Por nota fiscal de entrada;

- Histórico de consumo;

- Quantidade em estoque x consumo médio mensal x previsão de uso; 

 - Perda Prevista de Estoque (local de acondicionamento) por Produto;

 - Lotes e validades por unidade / estoque;

 - Consumo e previsão de compra;

 - Consumo mensal;

 - Extrato de entradas de produtos;

 - Entradas de produtos – tipo Hórus;

 - Listagem para balanço;

 -  Saídas de produtos controlados por DCB, sintéticos, analíticos;

 - Demonstrativo de saídas pacientes x itens – analítico e sintético;

 - Lista de medicamentos essenciais;

 -  Por materiais/medicamentos;

- Por estorno de medicamento/insumo.

A possibilidade de cadastrar um “help” ou uma ajuda para ser listada no momento da 

emissão de cada relatório.

A possibilidade de ter uma tela de configurações de relatórios, onde será possível 

marcar a situação dele, configurando se será enviado uma comunicação interna ao final da 

geração dele.

7.25 DEMANDA JUDICIAL

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de registrar as demandas de ordem judicial filtrando as ocorrências por: 

número do processo, réu, por data do processo, estado (inativo, suspenso, devolvido, cumprido, 

fora de linha, único, andamento e aberto) e tipo de ação (arquivamento, ordem de tratamento, 

fornecimento de medicamentos);



MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A possibilidade de registrar no cadastro, além dos dados supracitados: 

- Beneficiários por tipo: autor, representante, …
- Medicamento com quantidade solicitada

 - Histórico com dados da ocorrência - unidade, fórum, instância, advogado e juiz

A possibilidade de registrar cada etapa da demanda judicial informando: unidade de 

saúde, setor, data, fórum, instância (primeira, segunda, terceira), observações (campo texto), 

advogado, juiz;

A possibilidade de vincular a dispensação de medicamentos ao paciente, caso a 

demanda judicial for de um medicamento;

A possibilidade de gerar os seguintes relatórios:

 - Sintético por Valor Total

 - Sintético por Medicamentos

 - Analítico por Saída de Estoque

A possibilidade de filtrar os relatórios na sua emissão por: paciente, produto, período, 

status;

  

7.26 PORTAL DO CIDADÃO DESKTOP E MOBILE

 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de realizar configurações padronizadas realizadas pela CONTRATANTE, 

com acesso a administração do portal, a fim de realizar configurações como: configurar nome 

do cliente, fuso horário, logomarca, configurações para permitir que o paciente desmarque a 

consulta agendada através do portal do cidadão, informar a URL de acesso, configuração do 

nome do aplicativo, configurar texto de aviso, enviar avisos aos pacientes, verificar histórico de 

avisos enviados pelo portal;

A possibilidade de permitir a CONTRATANTE, definir configurações para agendamento 

externo, na plataforma WEB, ou seja, após essas ajustadas, será liberado acesso ao paciente 

para que ele realize seu próprio agendamento, onde será possível definir: unidades de saúde, 

convênio para agendamento básico, convênio para agendamento especializados, 

especialidades, tipo de agendas;

A possibilidade de permitir a CONTRATANTE, através da plataforma WEB possa definir: 
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tempo mínimo, máximo em dias para o paciente realizar o agendamento pelo portal do 

cidadão, com relação a data do agendamento a consulta;

A possibilidade de permitir a CONTRATANTE, através da plataforma WEB possa definir se 

o paciente pode ou não cancelar uma consulta através do portal do cidadão;

A possibilidade de permitir a CONTRATANTE, através da plataforma WEB, possa definir 

parâmetros onde será utilizada as configurações de unidade de referência do paciente, para que 

ao paciente agendar uma consulta só será listada agendas ao paciente no qual está configurada 

em seu cadastro a unidade de referência;

A possibilidade de disponibilizar o portal do cidadão nas lojas de aplicativos, onde o 

paciente realizará o download;

Para o primeiro acesso:

- O paciente poderá se dirigir ao serviço de saúde onde os profissionais com 

acesso façam o cadastro de acesso ao portal para o paciente, gerando um termo 

de responsabilidade para assinatura do cidadão com usuário e senha para 

primeiro acesso em duas vias: 1 via paciente e 1 via para unidade de saúde;

- O paciente poderá realizar o pedido de acesso online. Deverá ser possível 

aceitar/negar a solicitação. No caso de negação, deverá ser enviado e-mail, SMS 

e WhatsApp automaticamente para o paciente com o motivo. No caso de 

aprovação deverá ser enviado os dados de acesso para o paciente também por 

e-mail, SMS e WhatsApp.

A possibilidade de permitir ao paciente agendar suas consultas, quando previamente 

disponibilizada pela CONTRATANTE;

A possibilidade de permitir que seja disponibilizado um link na página da CONTRATANTE 

para fácil acesso ao cidadão que exigirá identificação através de login e senha, garantindo a 

segurança no acesso ao sistema aos dados do agendamento;

A possibilidade de exibir página com acesso às últimas consultas com legendas em cores 

para cada um dos status: agendadas, concluídas ou faltantes;

A possibilidade de agendar uma nova consulta onde o sistema deverá carregar 

automaticamente as especialidades configuradas para agendamento externo;

A possibilidade de permitir que após a escolha da especialidade a ser agendada pelo 

paciente, carregará apenas as unidades de saúde que possuem a especialidade solicitada. Uma 
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vez solicitada a unidade, o usuário poderá fazer a pesquisa por profissional onde o sistema já 

carregará automaticamente a disponibilidade de agenda do profissional;

A possibilidade de um filtro para pesquisar por data, facilitando a pesquisa do paciente;

A possibilidade de, ao selecionar a data desejada para a consulta e confirmar, o sistema 

exibir uma mensagem com resumo da consulta solicitada / agendada exibindo: especialidade; 

profissional; data e hora; local (unidade de atendimento);

A possibilidade de exibir botões para confirmar ou cancelar a finalização do 

agendamento de consultas;

A possibilidade de permitir que o próprio paciente logado ao aplicativo possa cancelar 

uma consulta já agendada para o usuário logado ao portal;

A possibilidade de permitir ao paciente logado ao portal do cidadão visualizar o histórico 

de exames com filtro por status: agendado, preparado, falta, cancelado, concluído;

A possibilidade de permitir ao paciente logado ao portal possa visualizar os exames com 

as seguintes informações: data e hora, procedimento (tipo de exame), local (unidade 

executante), código do atendimento e situação (status);

A possibilidade de permitir ao paciente logado ao portal possa filtrar exames registrados 

a ele com as seleções de filtro: Agendado, realizado, faltante, preparado, cancelado;

A possibilidade de permitir ao paciente logado ao portal exibir as vacinas 

(imunobiológicos) com suas respectivas doses e status; Onde será listado: Situação, 

imunobiológico, data (aplicação, atrasada ou aprazamento), dose;

A possibilidade de exibir a opção de imprimir (e permitir impressão) da carteira de 

vacinação (opção aplicável ao acesso via plataforma WEB;

A possibilidade de todas as funcionalidades supracitadas estarem disponíveis na 

plataforma web (desktop) e Mobile (app);

A possibilidade de permitir configurar bloqueio de agendamentos no aplicativo móvel 

para pessoas com cadastro bloqueado ao portal;

 

7.27 LABORATÓRIO

 

O sistema deverá permitir:
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A possibilidade de gerir as seguintes etapas da solicitação a entrega do resultado de 

exame: registro de coleta, emissão de mapas de trabalho, digitação do resultado dos exames, 

confirmação eletrônica do resultado e a liberação ou entrega do exame para o destinatário;

A possibilidade do módulo ser integrado com o cadastro único de pacientes e 

profissionais de saúde;

A possibilidade de permitir o cadastro de todos os exames e itens de exames, bem como 

listar tipos de materiais de coleta e métodos;

A possibilidade de permitir controle de coleta de exames informando o nome do 

paciente e estabelecimento prestador, exibindo os exames da data da coleta;

A possibilidade de exibir na coleta de exames os registros ou agendamentos de exames 

para coleta, exibindo o código, descrição do exame, data do agendamento, data prevista para o 

exame, e o nome do estabelecimento solicitante;

A possibilidade de emitir etiqueta de código de barras na coleta do exame, identificando 

na etiqueta o primeiro nome do paciente, código do agendamento, abreviação da descrição do 

exame para identificação;

A possibilidade de emitir folhas ou mapa de trabalhos para preenchimento manual com 

agrupamento de exames;

A possibilidade de inserir exames na lista do prestador, bem como parametrizações de 

métodos, materiais de coleta, valores de referência na respectiva configuração dos laudos de 

exames;

A possibilidade de permitir a entrada de resultados manuais, bem como a exibição em 

destaque de valores de resultados digitados fora dos valores máximos e mínimos de referência.

A possibilidade de visualizar os resultados autorizados em portal de acesso WEB ou 

aplicativo do cidadão, para os pacientes com acesso restrito por usuário e senha ou dentro da 

solução de software para usuários operadores com privilégios de acesso a funcionalidade;

A possibilidade de ser visível os respectivos resultados dos exames confirmados dentro 

do módulo Prontuário Eletrônico do Paciente-PEP, sendo possível ser acessado de qualquer 

setor/estabelecimento de saúde pelos usuários operadores com privilégios de acesso ao 

sistema;

A possibilidade de bloquear a impressão dos resultados de exames ou exibir uma 

indicação de que eles não estejam confirmados e liberados para entrega;
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A possibilidade de permitir confirmação eletrônica do resultado, registrando data, hora e 

profissional responsável pela confirmação;

A possibilidade de exibir no rodapé da página do resultado de exame a data e hora da 

confirmação bem como o usuário que gerou a impressão do resultado;

A possibilidade de gerar relatórios estatísticos de produção por unidade e profissional 

solicitante dos exames, bem como dos estabelecimentos prestadores/executantes dos exames;

A possibilidade de consultar resultados de exames restritos;

A possibilidade de controlar o processo de entrega de resultados dos exames aos 

pacientes, gerando um lançamento de controle de entrega, registrando num campo de texto 

livre quem fez a retirada dos exames, ou escolhendo uma opção para registrar que o próprio 

paciente retirou ou foi entregue os respectivos exames.

A possibilidade de realizar o agendamento de exames através da inserção manual dos 

dados para respectiva autorização de exame, com pelos menos os seguintes campos: unidade 

solicitante, paciente, profissional solicitante, tipo de exame laboratorial ou não laboratorial, 

unidade prestadora/executante, os itens de exames, quantidade, data e hora prevista da 

realização;

A possibilidade de realizar o agendamento de exames através da guia de requisição de 

exames emitida no atendimento do prontuário eletrônico;

A possibilidade de inserção de observações ou orientações de preparo para realização 

de cada exame, na guia de autorização ou registro dos exame, essas informações devem estar 

visíveis na guia de autorização dos exames para o paciente;

A possibilidade de gerar relatórios estatístico de produção identificando quantidades e 

valores dos exames, exibindo no mínimo a seguintes informações de quantidade de cada exame 

e valor, ou agrupando, dentro do grupo e subgrupo de procedimentos padrão SIGTAP;

A possibilidade de gerar relatório com produção laboratorial por prestador analítico e 

sintético.

  

7.28 PAINEL ELETRÔNICO DE CHAMADO

 

O sistema deverá permitir:
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A possibilidade de exibição do painel eletrônico (painel de chamamento) compatível 

com browsers “navegadores de internet” mais comuns do mercado como Mozilla Firefox versão 

90.0 ou superior bem como Google Chrome versão 90.0 ou superior, possibilitando a extensão 

do referido painel para um monitor ou TV visível para os usuários do serviço (pacientes) em 

formato de uma nova janela do browser/navegador que seja independente da janela principal 

de operação do usuário sistema.

A possibilidade de controlar o fluxo de “filas” de pacientes que estejam aguardando 

atendimento de serviços de saúde ofertados no respectivo estabelecimento, sejam eles por 

exemplo: agendamento de consultas, agendamento de exames, entrega de medicamentos na 

farmácia, procedimentos ambulatoriais, atendimento odontológico, entre outros.

A possibilidade de cadastrar guichês e/ou setores para referenciar o tipo de atendimento 

realizado no respectivo guichê ou setor.

A possibilidade de cadastrar tipos de atendimentos onde seja possível o cadastramento 

de uma abreviação ou sigla, a descrição do atendimento e o vínculo com a unidade saúde que 

esse atendimento gerado pertence, bem como permitir definir se esse tipo de atendimento 

estará ou não vinculado ao painel do sistema visível pelo totem de autoatendimento, também o 

sistema deve permitir gravar, editar e excluir tipos de atendimento quando necessário.

A possibilidade de realizar cadastro para geração das senhas, referenciando qual o 

estabelecimento/unidade de saúde pertencem a respectiva geração das senhas, bem como o 

tipo de atendimento, data da geração e validade das senhas, hora inicial e hora final de validade 

das senhas, bem como o número inicial e número final de senhas geradas.

A possibilidade de geração de senhas com nível de prioridade normal, senhas prioritárias 

(gestantes, idosos até 79 anos, pessoas com crianças de colo, portadores de necessidades 

especiais) e senhas prioritárias + (pacientes com mais de 80 anos), bem como permitir a 

exclusão das senhas geradas para reconfiguração se necessário.

A possibilidade de organizar as filas de espera de acordo com a retirada de senhas que 

pode ser pelo próprio paciente, escolhendo a opção do atendimento através de totens de 

autoatendimento e/ou distribuições manuais de fichas de controle de filas. Em ambos os casos 

o chamamento se dá pelo painel de chamamento.

A possibilidade de chamar a senha exibindo-a no painel de chamamento pelo número 

e/ou código de abreviação do serviço referenciado, bem como permitir a emissão de sinal 
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sonoro para chamada dos pacientes.

A possibilidade de  chamar o paciente através do botão de chamado presente na tela da 

agenda de atendimento de consulta do respectivo profissional.

A possibilidade de que o profissional responsável pela chamada, possa acompanhar o 

tempo de espera após chamada, contendo no mínimo as informações: nome do paciente, foto e 

tempo de espera.

A possibilidade de que no painel de chamamento fique visível o nome do usuário 

(paciente), a sala ou consultório e o nome do profissional que está chamando para 

atendimento.

A possibilidade de emitir um sinal sonoro ao chamar algum paciente.

A possibilidade de mostrar no mínimo as últimas 03 chamadas na tela do painel de 

chamamento.

A possibilidade de inserção de mensagens informativas, parametrizável pela gestão.

A possibilidade de exibição de vídeos informativos quando o painel de chamamento 

estiver ocioso, aguardando um novo chamado.

A possibilidade de configuração de tempo do intervalo entre senhas chamadas.

A possibilidade de configuração de tempo em que o painel de chamamento ficará 

ocioso.

A possibilidade de mudar a cor do layout do painel, possibilitando a escolha a critério da 

gestão.

A possibilidade de cadastrar inúmeros painéis para uma mesma unidade de saúde, 

vinculados a diversos tipos de atendimento.

 

7.29 PAINEL DE CONFIRMAÇÃO DE CHEGADA / PRESENÇA

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de acolher o usuário do serviço através de plataforma (totem), onde será 

possível o próprio paciente confirmar presença na consulta agendada, marcando assim a 

chegada dele à unidade.

A possibilidade de confirmar a presença do paciente através de filtros como: coleta de 

biometria, nome e data de nascimento ou número do documento (CPF ou CNS).
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A possibilidade de, após confirmação, listar dados da chegada do paciente na unidade, 

dentro da lista de pacientes do profissional informando a hora da chegada.

 

7.30 INTERAÇÕES COM O USUÁRIO

O sistema deverá permitir:

 A possibilidade de ter uma tela para registro de interações com o paciente, onde serão 

registradas informações complementares de contato com o paciente, por exemplo ligações, 

informações repassadas referente a lista de espera, dentre outros.

A possibilidade de executar liberação de permissões para acesso a tela de interações, 

para os profissionais.

A possibilidade de ter os campos para registro da interação: data, hora, paciente, 

protocolo, tipo e interação, responsável pela interação, observação.

A possibilidade de visualizar o histórico das interações registradas, listando os dados: 

data, hora, usuário, tipo, protocolo, profissional, observação.

A possibilidade de registrar interações em diversos módulos do sistema, por exemplo 

lista de espera, atendimento de consultas.

A possibilidade de parametrizar os tipos de interação, cadastrando novos tipos conforme 

necessidade da CONTRATANTE.

A possibilidade de realizar a emissão de relatórios de interações com o paciente, 

sintéticos e analíticos.

A possibilidade de realizar a seleção de filtros ao emitir os relatórios com os campos: 

tipo de interação, profissional, paciente, nacionalidade, país, estado, cidade, localidade, área e 

microárea, período intervalo de idade, intervalo de horas, sexo, filiação: mãe estrangeira, pai 

estrangeiro.

 

7.31 FATURAMENTO SUS

O sistema deverá permitir:

 A possibilidade de cadastramento de competências para faturamento SUS, onde 

também será possível fechar e reabrir as mesmas.
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A possibilidade de realizar a importação manual das definições da tabela SIGTAP do 

Ministério da Saúde, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do 

repositório do DataSUS e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do 

SUS.

A possibilidade de ter tela para gestão da produção faturável do tipo BPA por seção, 

permitindo selecionar uma ou mais seções para geração de arquivo:

- Exames;

- Consultas;

- Procedimentos Ambulatoriais e Odontológicos;

- Consultas odontológicas;

Procedimentos coletivos;

- Vigilância em Saúde;

- ACS.

A possibilidade de selecionar os tipos de financiamento vinculados aos procedimentos 

SIGTAP para geração do arquivo BPA, sendo:

- MAC – Média e Alta Complexidade;

- Vigilância em Saúde;

- FAEC – Fundo de Ações Estratégicas e Compensações;

Incentivo MAC;

- Assistência Farmacêutica;

AB – Atenção Básica.

A possibilidade de gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados, o 

arquivo magnético para Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do 

Ministério da Saúde, permitindo a seleção das unidades para geração.

A possibilidade de que na geração dos arquivos BPA, seja incluída a produção de forma 

consolidada e individualizada, conforme instrumento de registro de cada procedimento 

conforme tabela SIGTAP.

A possibilidade de escolher o instrumento de registro de procedimentos conforme a 

tabela SIGTAP a ser enviado na geração do arquivo BPA, caso os procedimentos que tenham 

duplo instrumento de registro.

A possibilidade de reapresentação da produção conforme portaria do Ministério da 
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Saúde, em até 3(três) competências anteriores.

A possibilidade de gerar produção do município incluindo a produção dos prestadores.

A possibilidade de visualizar as competências BPA geradas anteriormente.

A possibilidade de emitir relatório de toda produção gerada pela CONTRATANTE 

conforme padrões para visualização SIA-SUS, com no mínimo os campos seguintes: tipo de 

registro do BPA, competência, unidade, grupo, subgrupo, procedimento, valor e quantidade.

A possibilidade de visualizar em tela a produção gerada conforme competência 

selecionada.

A possibilidade de registrar direto da produção BPA, por unidades de saúde de modo 

retroativo, devido a problemas na sua estrutura ou fluxo de atendimento.

A possibilidade de cadastrar novos procedimentos adicionais ao da tabela do SIGTAP, 

permitindo a vinculação e faturamento em um procedimento válido do SIA-SUS.

A possibilidade de gerar a produção apenas de produção marcadas como realizadas nas 

unidades.

 

7.32 SISTEMATIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A ENFERMAGEM

 

O sistema deverá permitir:

 A possibilidade de sistematizar as ações da equipe de enfermagem e para que este 

promova cuidados de qualidade e atenda a individualização das necessidades de cada paciente, 

em atendimento à resolução 358/2009 COFEN. 

A possibilidade de que o enfermeiro admita o paciente na unidade de saúde e preencha 

o histórico de enfermagem.

A possibilidade de realizar o registro do diagnóstico de enfermagem.

 A possibilidade de registrar sinais vitais.

A possibilidade de preencher a avaliação do paciente.

 A possibilidade de visualizar o histórico de enfermagem pelo corpo de enfermagem e 

pelo corpo clínico.

 A possibilidade do enfermeiro visualizar os Diagnósticos de Enfermagem associados, 

com suas respectivas definições, dando acesso ao diagnóstico com todas suas descrições.
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A possibilidade de que a partir das informações do Histórico e Diagnóstico, o enfermeiro 

faça anotações e prescreva cuidados de enfermagem para o paciente (anotação e prescrição de 

enfermagem).

A possibilidade de que o enfermeiro realize aprazamento e checagem dos itens 

prescritos.

 

7.33 GERENCIADOR DE RELATÓRIOS DINÂMICOS

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de criar relatórios, definindo nome e descrição do relatório.

A possibilidade de inserir imagens nos relatórios.

A possibilidade de definir perfis/grupos de usuários que podem ter acesso a cada 

relatório ou grupos de relatórios.

A possibilidade de definir variáveis e constantes nos cabeçalhos e rodapés dos relatórios.

A possibilidade de gerar operações matemáticas básicas nas linhas e colunas do 

relatório.

A possibilidade de utilizar como fonte de dados todas as movimentações e informações 

de todos os módulos/ferramentas do sistema. 

A possibilidade de definir usuários específicos que podem ter acesso a cada relatório ou 

grupos de relatórios.

A possibilidade de definir filtros nos relatórios utilizando os padrões “de – à”, “maior 

que”, “menor que” e “diferente de”.

A possibilidade de definir diferentes atributos de fonte para os diversos campos do 

relatório.

A possibilidade de exportação de relatórios para CSV e PDF. O gerador de relatórios 

poderá automaticamente gerar um arquivo a partir dos dados retornados da consulta SQL do 

relatório.

 

8 SIGILO DOS DADOS 
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Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos que forem manuseados e 

utilizados, são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, 

alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, 

sem expressa autorização do CONTRATANTE.

Os colaboradores da CONTRATADA que atuarem na implantação e nos demais serviços 

previstos terão acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob 

pena de responder, civil e criminalmente, pelos atos e fatos que ocorram, em decorrência deste 

ilícito.

Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, 

bem como de documentos, imagens, gravações e informações utilizados durante a prestação 

dos serviços.

A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, 

sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo que 

estes são de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, 

locação ou venda a terceiros sem prévia autorização formal da CONTRATANTE.

Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos 

serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, 

utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, 

funcionários e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento 

ou acesso em razão dos serviços executados.

Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-la sem sua 

prévia autorização, por escrito, sob pena de responsabilização.

A CONTRATADA deverá garantir e demonstrar isolamento de dados da CONTRATANTE, 

protegendo contra o acesso indevido por demais clientes.

A CONTRATADA deverá dispor de plano de comunicação de incidentes, informando à 

CONTRATANTE os casos de incidentes de segurança da informação, assim considerados os 

eventos não previstos ou não desejados que acarretem dano à confidencialidade, 

disponibilidade, integridade ou autenticidade dos dados da CONTRATANTE.
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A CONTRATADA deve possuir plano de continuidade, recuperação de desastres e 

contingência de negócio, que possa ser testado regularmente, objetivando a disponibilidade dos 

dados e serviços em caso de interrupção, desenvolver e colocar em prática procedimentos de 

respostas a incidentes relacionados com os serviços.

A CONTRATADA comprometer-se-á a preservar os dados da CONTRATANTE contra 

acessos indevidos e abster-se-á de replicar ou realizar cópias de segurança (backups) destes 

dados fora do território brasileiro.

A CONTRATADA deverá informar imediatamente e formalmente à CONTRATANTE 

qualquer tentativa, inclusive por meios judiciais, de acesso aos dados por parte de autoridades 

brasileiras ou estrangeiras.

Ao término do contrato da prestação do serviço, todos os dados do sistema 

pertencentes à CONTRATANTE deverão ser removidos pela CONTRATADA, sendo este 

procedimento realizado somente após apresentação de autorização formal emitida pela 

CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá atender integralmente a Lei nº 13.709 de 14 de Agosto de 2018, 

que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

9 LICENÇA DE USO DO SISTEMA

A licença de uso da solução, concedida pelo tempo de validade do contrato, é a cessão 

do direito de uso não exclusivo do sistema de informação para gestão da saúde do Município.

Não haverá restrições quanto ao número de usuários ou unidades de atendimento que 

utilizarão o SOFTWARE, sendo também facultativo a municipalidade disponibilizar o mesmo a 

todos seus prestadores de serviço e municípios contratualizados, de forma a gerir todos os 

serviços prestados, direta ou indiretamente, não sendo permitida a cobrança de custo adicional 

de licenciamento, caso o número de usuários seja alterado para mais ou para menos, esta 

variação estará automaticamente licenciada e não gerará custo adicional.

O sistema deverá suportar e estar licenciado para o acesso de, no mínimo, 200 

(duzentas) estações de trabalho simultâneas.

10 REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA, REDES E BACKUP
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A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de hospedagem da solução incluindo a 

disponibilização de servidores de aplicação, banco de dados e todos os softwares básicos 

necessários para operação da solução.

A CONTRATADA será responsável por manter a solução instalada, incluindo atualização 

tecnológica dos softwares (Ex. Sistemas operacionais, serviços de aplicação, plugins, bancos de 

dados, etc) dos quais ela depende.

O ambiente de hospedagem do objeto deverá possuir sua estrutura física localizada em 

território nacional brasileiro.

A CONTRATADA deverá prover serviço de backup completo, periódico e automático do 

banco de dados, da aplicação e quaisquer outros componentes necessários para o 

funcionamento do objeto contratado, garantindo a existência de cópias seguras, conforme os 

parâmetros definidos por este Termo de Referência.

A CONTRATADA deverá manter cópias diárias dos dados dos últimos 30 (trinta) dias.

A CONTRATADA deverá manter cópias mensais dos dados dos últimos 12 (doze) meses.

A CONTRATADA deverá manter cópias anuais dos dados dos últimos 4 (quatro) anos.

A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE quaisquer cópias existentes da base de 

dados quando solicitado pela mesma.

A CONTRATADA deverá manter atualizada, com periodicidade acordada com a 

CONTRATANTE, a cópia da base de dados.

A CONTRATADA deverá informar o SGBD e sua versão relativa às cópias da base de 

dados.

11 SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO

Durante todo o período contratual a empresa deverá:

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do sistema.

Auxiliar na recuperação da base de dados, sem custos à CONTRATANTE, por problemas 

originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos.

Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição 

de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.
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Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas.

O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, WhatsApp, CHAT, VOIP, e-mail, 

internet, pelo próprio sistema, por serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas 

dependências da CONTRATANTE.

O serviço de manutenção e suporte ao sistema/técnico deverá estar disponível aos 

usuários do sistema sempre que necessário, sem custo adicional.

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a 

prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

Poderá a CONTRATANTE chamar a central de atendimento da provedora via linha 

telefônica, hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE.

O suporte técnico aos usuários dos módulos compreende a identificação e a solução de 

problemas relacionados à parametrização, a consulta e esclarecimento de dúvidas operacionais 

dos usuários.

Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de 

manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

- Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de 

funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias 

conhecidas no jargão técnico como “erros de software”;

- Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação municipal, federal, estadual ou 

em normas infralegais dos órgãos de controle externo, será elaborada uma programação para 

atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema. O prazo máximo 

para atendimento das mudanças de legislação ou normas infralegais é de 30 (trinta) dias após o 

contato inicial da CONTRATANTE, podendo o prazo ser prorrogado mediante justificativa formal.

A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 

necessário para atendimento da legislação federal, estadual e municipal vigente e das normas e 

procedimentos do Tribunal de Contas do Estado, Ministério da Saúde ou qualquer outro órgão, 

sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual.
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Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA 

abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos 

com a vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá prover suporte técnico 24 horas do dia, 7 dias da semana (24/7).

A CONTRATADA deverá manter seu “Data Center”, onde os dados deverão ser 

armazenados e mantidos, e na infraestrutura para atendimento de suporte ao usuário, para o 

atendimento dos chamados com um SLA de 99,5%, e tempo de inatividade não superior de 2 

horas, considerando as seguintes situações:

- “Críticas” – quando impedem o uso do sistema e devem ser resolvidas em até 2 (duas) 

horas;

- “Médias” - quando impedem o uso de uma ou mais operações não críticas, e devem 

ser resolvidas em até 4 (quatro) horas;

- “Baixas” – quando surgem dúvidas ou problemas que não impeçam a operação normal 

do sistema, e devem ser resolvidas em até 1 (um) dia.

A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE, caso não seja possível a manutenção 

imediata, um prazo para a finalização da correção e as respectivas justificativas a serem aceitas 

pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá realizar visitas presenciais nas unidades de saúde do município, 

com carga horária de no mínimo 20 (vinte) horas/mês, para suporte aos usuários, 

parametrização do sistema e/ou tirar dúvidas, sem qualquer custo extra à CONTRATANTE. As 

datas a serem realizadas as visitas serão definidas pela CONTRATANTE.

12 TREINAMENTO DOS USUÁRIOS

Para o treinamento e capacitação inicial, a CONTRATADA deverá apresentar no início das 

atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais 

para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas/programas, 

abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos 

mínimos:
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- Nome e objetivo de cada módulo de treinamento, público-alvo, conteúdo programático, 

conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas e 

demais itens necessários, carga horária de cada módulo do treinamento, recursos 

utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.);

- As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de 

participantes compatível eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos 

participantes/treinandos. Os servidores que participarão das turmas, e o número de 

participantes por turma serão definidos pela CONTRATANTE;

- Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão 

fornecidos pela CONTRATANTE, podendo esta utilizar-se das dependências da 

CONTRATANTE, devendo em todo caso haver disponibilidade de acesso à internet;

- O treinamento deverá ser realizado prioritariamente dentro do período de implantação, 

em carga horária e com métodos suficientes a capacitação para uso do ferramental 

tecnológico a ser fornecido.

Os quantitativos estimados de servidores envolvidos nos treinamentos são os que 

seguem:

MÓDULO QTD. ESTIMADA DE USUÁRIOS A SEREM 

TREINADOS

MONITORAMENTO ESTATÍSTICO 30

MÓDULOS CADASTRAIS 30

AGENDAMENTO DE CONSULTAS 30

AGENDAMENTO DE EXAMES 30

ENVIO DE SMS/WHATSAPP 30

LISTA DE ESPERA 30
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REGULAÇÃO AMBULATORIAL 30

PROCEDIMENTO AMBULATORIAL 100

PROCEDIMENTO COLETIVO 100

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO PACIENTE (PEP) 100

PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO 10

ACOLHIMENTO E RECEPÇÃO 30

PRONTO ATENDIMENTO, TRIAGEM E CLASSIFICAÇÃO DE 

RISCO 80

GESTÃO DA PRODUÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA E FICHAS 

PADRÃO E-SUS 10

EXPORTADOR E-SUS 10

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APP MOBILE 20

IMUNIZAÇÃO E VACINAS PADRÃO PNI / E-SUS / RNDS 20

ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL – PADRÃO RAAS 20

GESTÃO DO PRÉ NATAL 10

ACOMPANHAMENTO DE CRÔNICOS 100

GESTÃO DE VEÍCULOS E AGENDAMENTO DE VIAGENS 10

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10

VIGILÂNCIA AMBIENTAL – ZOONOSES 10
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GESTÃO DE ESTOQUE E SUPRIMENTOS 30

DEMANDA JUDICIAL 30

PORTAL DO CIDADÃO DESKTOP E MOBILE 100

LABORATÓRIO 30

PAINEL ELETRÔNICO DE CHAMADO 30

PAINEL DE CONFIRMAÇÃO DE CHEGADA / PRESENÇA 30

INTERAÇÕES COM O USUÁRIO 30

FATURAMENTO SUS 10

SISTEMATIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A ENFERMAGEM 80

GERENCIADOR DE RELATÓRIOS DINÂMICOS 10

13 SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PÓS-IMPLANTAÇÃO

Após a fase de implantação, havendo necessidade, decorrente de novas releases dos 

softwares e/ou rodízio de pessoal, a CONTRATANTE poderá convocar a proponente para 

efetivação de programa de treinamento/retreinamento de usuários. Estes treinamentos serão 

realizados em ambiente a ser fornecido pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá realizar gratuita e periodicamente, se necessário, sempre que 

demandado pela CONTRATANTE, “Treinamentos Presenciais”, dos profissionais envolvidos nas 

atividades operacionais dos sistemas, que serão ministrados em grupos com número de 

participantes conforme demanda da CONTRATANTE.

14 IMPLANTAÇÃO (DIAGNÓSTICO, CONFIGURAÇÃO, MIGRAÇÃO DE INFORMAÇÕES E 

HABILITAÇÃO DO SISTEMA PARA USO):
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O diagnóstico, configuração, habilitação do sistema para uso deverão ser realizados pela 

empresa CONTRATADA conforme orientações deste termo de referência, devendo compor os 

custos dos serviços. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados 

e tabelas para permitir a utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos, sendo uma 

responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização dos mesmos pelo 

CONTRATANTE para uso.

Considera-se necessária a migração efetiva de todos os módulos utilizados atualmente 

pela SMS.

O tamanho do banco de dados atual para conversão das informações é estimado em 300 

gigabytes no formato de banco de dados PostgreSQL.

A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de 

responsabilidade da CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE a disponibilização dos backups 

em formato legível das atuais bases de dados.

A CONTRATANTE não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecer às 

empresas CONTRATADAS, devendo as mesmas migrar/converter a partir de cópia de banco de 

dados a ser fornecida.

As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da 

CONTRATADA.

A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma 

base de dados completa, caso seja de seu interesse.

A CONTRATADA deverá executar programas extratores e de carga tantas vezes quantas 

forem necessárias, até a conclusão da migração.

A migração não pode causar qualquer perda de dados, de relacionamento, de 

consistência ou de segurança.

Durante o prazo de implantação deverão ser cumpridas as atividades de configuração de 

programas.

Na implantação dos módulos, deverão ser cumpridas, quando couberem, as seguintes 

etapas:

- Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do CONTRATANTE;

- Configuração inicial de tabelas e cadastros;

- Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
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- Demais adequações e parametrizações para atender as demandas das SMS.

A implantação compreende em realizar o diagnóstico, a instalação, a migração de dados, 

a configuração e a habilitação para uso. A configuração visa à carga de todos os parâmetros 

inerentes aos processos em uso pela CONTRATANTE que atendam a legislação Municipal, 

Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes interessadas realizar visitas técnicas ou 

pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do certame, visando a formatação de 

sua proposta.

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre as 

partes.

A empresa CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os 

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que 

tenham conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 

do contrato.

A CONTRATANTE deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e 

parâmetros de configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no 

sistema pela CONTRATADA antes de liberação para o uso.

Caso não seja necessária a migração de algum módulo haverá o abatimento 

proporcional nos valores.

15 AMBIENTE DE HOMOLOGAÇÃO

A CONTRATADA deverá prover um sistema de homologação completo para que o 

CONTRATANTE possa realizar testes e treinamentos. O sistema de homologação deverá ser uma 

cópia fiel do sistema de produção, inclusive com dados reais, porém nenhuma alteração feita no 

sistema de homologação poderá afetar o ambiente de produção.

16 PROVA DE CONCEITO
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Deverá ser realizada a prova de conceito, que consiste na demonstração de que as 

funcionalidades requeridas são atendidas pela solução tecnológica da empresa licitante.

A prova de conceito deverá permitir a averiguação de que as funcionalidades e 

características do produto são compatíveis no viés operacional com o objeto licitado, não 

ficando na abstração da descrição nos documentos, e contemplará itens de demonstração 

obrigatória neste ato.

Estará automaticamente desclassificada a licitante que não demonstrar o atendimento 

mínimo de 80% (oitenta por cento) de todos os itens na prova de conceito e no mínimo 60% de 

cada módulo.

Os requisitos funcionais de demonstração obrigatória são aqueles constantes no Anexo 

II.

Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de 

afirmação/negação (sim/não). Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema 

possui/executa a funcionalidade descrita no item apreciado, tendo-se como resposta às 

questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende);

Um item “parcialmente” atendido, será computado como não atendido para fins de 

cômputo geral.

A licitante deverá disponibilizar cronograma a ser validado pelo município, devendo 

apresentar as funcionalidades, utilizando uma base de dados que disponha de todos os dados 

necessários à simulação das condições reais de uso das funcionalidades requeridas.

Não serão exigidos testes de conformidade que exijam a integração com sistemas em 

uso da CONTRATANTE e itens que dependem de desenvolvimento/adequação para atendimento 

à legislação Municipal.

A não obrigatoriedade de demonstração nesta etapa de outros itens que compõem as 

funcionalidades requeridas indicadas no Anexo I não exime a empresa licitante da 

obrigatoriedade de disponibilizar os serviços na íntegra, com desenvolvimento ou customização 

do que necessário for, sem ônus para o Município, no propósito de dar cumprimento pleno ao 

objeto contratado.

O não atendimento de um item na prova conceito (Anexo II) pela CONTRATADA não 

exime a responsabilidade de implantá-lo até o final do período de implementação, quando o 

Anexo I deverá ser 100% atendido.
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A demonstração deverá ocorrer na ordem apresentada, correlacionando com o item 

correspondente no Anexo II e o atendimento ou não dos itens será registrado pela Comissão 

Especial para acompanhamento de licitação de empresa de sistema e software de gestão 

administrativa, assistencial e regulação integrada nos serviços públicos municipais de saúde, na 

Secretaria Municipal da Saúde, designada através da portaria nº 681 de 17 de Maio de 2024 e 

comissão designada com conhecimento técnico via portaria a ser publicada após a habilitação 

das empresas.

A prova de conceito deverá, no viés operacional que lhe é de propósito, ser realizada por 

meio de sistema instalado remotamente ou em hardware da licitante, vedada a utilização de 

apresentações em vídeos, slides ou similares.

A operacionalização dos equipamentos e sistemas para demonstração é de 

responsabilidade da licitante, cujos responsáveis deverão se apresentar na data e horário 

estabelecidos pelo Pregoeiro.

Somente a licitante melhor classificada, antes da adjudicação, é que deverá realizar a 

prova de conceito.

A prova de conceito ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após encerrada a etapa 

competitiva do pregão.

A prova de conceito ocorrerá nas dependências do Centro Administrativo Municipal, em 

sala apropriada, com energia elétrica, devendo a licitante providenciar os equipamentos para a 

demonstração, a exemplo de computadores, notebooks ou outros recursos que julgar 

necessários à demonstração, inclusive acesso à Internet.

A sessão destinada à prova de conceito será pública, em dia e horário agendados pelo 

Pregoeiro.

Participarão ativamente da prova de conceito: o representante credenciado da licitante, 

seus técnicos responsáveis pela apresentação, Comissão Técnica do Município, o Pregoeiro e 

sua equipe de apoio.

Os demais licitantes classificados poderão acompanhar o processo, limitado o ingresso 

dos interessados ao horário estabelecido pelo Pregoeiro.

Não cumprida a demonstração dos itens indicados na Prova de Conceito pela licitante 

melhor classificada, será alterada a ordem de classificação, devendo ser convocada a seguinte 
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licitante melhor classificada para realizar a prova de conceito, nos mesmos moldes 

estabelecidos, e assim sucessivamente.

Se nenhum licitante atender à prova de conceito nos seus itens obrigatórios, a Comissão 

responsável poderá abrir novo prazo, limitado a 30 (trinta) dias corridos para que ocorra a etapa 

da prova de conceito, retomada a classificação inicial e, nos demais procedimentos, observando 

os moldes estabelecidos inicialmente.

A comprovação do atendimento dos itens obrigatórios à demonstração, na prova de 

conceito é condição para a declaração da vencedora da licitação.

Satisfeita a prova de conceito de forma e declarada a vencedora, as adequações 

necessárias ao cumprimento integral de todos os itens previstos no Termo de Referência 

deverão ocorrer no prazo de implantação do sistema.

17 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SISTEMA

O sistema deverá utilizar linguagem nativa para WEB. Nenhum plugin adicional deve ser 

necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 

equipamentos.

O sistema desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web 

deve ser acessível por protocolo “HTTPS”.

O sistema não deverá exigir a instalação de plug-ins, emuladores ou runtimes para sua 

utilização, exceto nos casos em que seja necessário para o acesso a dispositivos como leitores 

biométricos, impressoras (cartão, etiqueta), leitoras/tokens de e-CPF/e-CNPJ, etc;

Deverá ser possível definir qualquer campo do sistema, de qualquer módulo, como 

“OBRIGATÓRIO”, impedindo que esse campo não seja preenchido pelo usuário. Parametrização 

a ser definida pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá prover chaves criptográficas válidas para funcionamento da 

comunicação HTTPS sem custo adicional para a CONTRATANTE devendo também renová-las 

sempre que necessário durante o período de vigência do contrato.

Na emissão de todos os relatórios gerados no sistema, deve ser possível exportar os 

relatórios minimamente nos formatos planilha (xlsx) e PDF.
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Os módulos que compõem o sistema devem aplicar a LEGISLAÇÃO vigente (Leis, 

decretos, etc.), Federais, Estaduais e Municipais, adequando-as sempre que for necessário.

Deve permitir extensibilidade, modularidade e escalabilidade. Caso a opção de uso de 

Gerenciamento de Banco de Dados seja licenciado, o custo de aquisição ficará por conta da 

CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

A solução deverá estar homologada para hospedagem Cloud (nuvem). 

Caso o sistema apresente problemas de desempenho caberá à CONTRATADA identificar 

as causas e informá-las formalmente à CONTRATANTE.

Se for identificado que a causa dos problemas de performance estejam fora do escopo 

de atuação da CONTRATADA (Ex. problemas de rede, esgotamento de recursos computacionais, 

etc) a mesma deverá gerar laudo técnico apontando as causas e sugerindo os ajustes 

necessários sem custo adicional para a CONTRATANTE;

 O Sistema deverá estar homologado minimamente para operar através dos navegadores 

Mozilla Firefox (versão 90 e superiores) e Google Chrome (versão 90 e superiores), não sendo 

permitido a instalação de quaisquer outros aplicativos nas máquinas clientes, nem utilizado 

emuladores, exceto suas instalações nos servidores.

Os aplicativos móveis devem ser desenvolvidos em multiplataforma, permitindo 

obrigatoriamente a distribuição da aplicação para Android versão 6 e superiores e iOS 16 e 

superiores.

O sistema deve realizar exclusão lógica de registros. Ao realizar uma ação de exclusão de 

um registro, este não deve ser removido fisicamente do banco de dados.

 O Sistema deve possuir cadastro de cidadão compatível com modelo adotado pelo 

DATASUS padrão CNS (Cartão nacional do SUS).

  Deverá permitir importação e atualização da Tabela SIGTAP, garantindo o faturamento 

dos procedimentos padrão Ministério da Saúde.

  O Sistema deverá permitir interoperabilidade com os seguintes programas do Ministério 

da Saúde: faturamento do SIA-SUS/BPA (módulo consolidado e individualizado) com todas as 

informações necessárias para geração em meio magnético, CADWEB, APAC, SI-PNI, E-SUS, Hórus 

BNAFAR e RAAS.

 O sistema deve dispor de rotina para realizar a importação de arquivo XML e atualização 

do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) do Município, permitindo a seleção 
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do estabelecimento de saúde para importação. Este cadastro é obrigatório para o 

funcionamento do sistema, pois relaciona todos os estabelecimentos de saúde, além de seus 

respectivos profissionais, equipes com o respectivo Identificador Nacional de Equipe (INE), 

Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), serviços, especialidades, etc.

 Permitir cadastrar novas unidades de saúde, com todas as configurações padrão CNES.

O sistema não deve possuir nenhum tipo de bloqueio quanto ao número de usuários 

que poderão acessá-la simultaneamente ou ainda unidades de saúde a serem gerenciadas;

A previsão inicial de usuários utilizando o sistema simultaneamente é de 200 usuários;

Armazenar registro de auditoria das transações, mantendo o histórico de inserção, 

alteração e exclusão (Exclusão Lógica); Possui tela para controle e armazenamento dos logs de 

erro do sistema em tabela de banco de dados.

 Permitir realizar pesquisa combinada, facilitando na identificação do paciente em 

quaisquer módulos do sistema onde o paciente é utilizado, por exemplo ao informar o símbolo 

% ao realizar na busca do paciente o sistema completar, exemplo: teste%silva, o sistema 

completar a busca do restante do nome do paciente, Teste Jose da Silva.

 Onde houver a necessidade da identificação do paciente dentro de um módulo do 

sistema, deve ser permitida a realização de busca por CNS, nome do paciente, nome social, data 

de nascimento e nome da mãe.

Deverá possuir campo de pesquisa para busca de módulos, relatórios, etc.

Deverá permitir adotar logotipo da CONTRATANTE na tela principal do sistema.

Possuir administração de configurações mínimas do CONTRATANTE: 

- Parametrização de procedimentos padrões para atendimentos; 

- Configuração de convênios padrão para consultas básicas, especializadas; 

- Parametrização de impressão de guias; 

- Parametrização de configurações básicas para utilização do sistema; 

- Configurações de obrigatoriedade de CID no atendimento de consultas; 

- Configuração de tornar obrigatório o preenchimento das fichas de cadastro 

individual padrão E-SUS.

O sistema não deve liberar nenhum tipo de solicitação, requisição e/ou inclusão em 

listas para pacientes inativos.
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Itens de cadastros que estejam inativos não devem estar disponíveis para lançamento de 

novos itens, apenas para visualização de registros que eles estejam vinculados; 

O sistema deverá permitir:

A possibilidade de controlar grupos de acesso, perfis e permissões para o usuário do 

sistema.

A possibilidade de, no momento em que o usuário realiza o login, ter a opção de 

escolher qual o perfil e estabelecimento será utilizado, os acessos devem respeitar o perfil 

definido para o usuário no estabelecimento selecionado.

A possibilidade de criar novo procedimento, desvinculado da tabela SIGTAP, com 

possibilidade de indicar um procedimento principal para faturamento padrão SIGTAP.

A possibilidade de, por rotina, realizar a importação do Cadastro de Ocupações – CBO, a 

partir da importação SIGTAP para realizar  manutenção no cadastro.

A possibilidade de atender a todos os estabelecimentos de saúde ligados a Secretaria 

Municipal de Saúde (próprios e contratados), caracterizando um sistema multi - 

estabelecimentos, onde as alterações de parâmetros e regras de um estabelecimento não 

influenciem no funcionamento do sistema para os demais.

A possibilidade de interoperabilidade com outros sistemas por meio de serviços 

baseados em API REST.

A possibilidade de construção de relatórios por ferramenta WEB.

A possibilidade de cadastrar avisos, definindo período da notificação e armazenando o 

histórico dos avisos já expirados.

A possibilidade de realizar auditoria de uso do sistema, onde seja possível ver as últimas 

inclusões ou alterações feitas nos seguintes módulos: agendamento de consulta e exame, 

convênio, profissional, unidade de saúde, contrato de prestador e paciente, permitindo 

minimamente visualizar a data da revisão, tipo de revisão e qual usuário alterou o item.

18 INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS TERCEIROS

 

O sistema deverá permitir:

 A possibilidade de integração via API para resultados de exames, de sistemas terceiros.
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A possibilidade de configurar quais os exames irão ser integrados.

 A possibilidade de agendar o exame no sistema de prontuário, e ser disponibilizado em 

uma listagem no sistema terceiro, sem necessidade de inserção manual.

 A possibilidade de que após registrado o resultado do exame pelo sistema do prestador, 

o mesmo já refletir no integrador automaticamente.

A possibilidade de integração via API com o aplicativo “Barbosa Digital”, ou o que vier a 

substituí-lo. Deverá ser possível, através dessa integração, minimamente realizar agendamento 

de consultas, cancelar consultas agendadas, agendamento de transporte e visualizar consultas 

já agendadas e realizadas. Deverá ser transparente para o usuário a integração, não solicitando 

qualquer tipo de informação adicional ao usuário já logado no APP Barbosa Digital.

A possibilidade de integrar via API com o sistema de saúde utilizado na Associação Dr 

Bartholomeu Tacchini - São Roque. Deverá ser possível realizar a integração total de dados entre 

sistemas, como por exemplo, mas não se restringindo a: visualização/edição de cadastros de 

pacientes, consultas, exames, etc.

A possibilidade de que os mesmos dados dos pacientes sejam inseridos no sistema que 

irá realizar a integração, tornando o registro único do paciente.

A possibilidade de consultar mensagens de validação – ao consultar paciente.

 A possibilidade de realizar o download dos resultados inseridos através de uma página 

WEB.

A possibilidade de visualizar os resultados provindos via integração dentro do sistema de 

prontuário eletrônico, sem necessidade de sair do sistema para visualizar os resultados, será 

visualizado em resultados de exames.

A possibilidade de integração com o “Consultas integradas” da SSP/RS (mantido pela 

PROCERGS), ou qualquer outro que vier a substituir esse. Deverá possuir API de integração para 

envio de dados de pessoas cadastradas no sistema que deverá ser parametrizado conforme 

necessidade da CONTRATANTE.

19 CUSTOMIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

O serviço de customização e desenvolvimento contempla:

- Desenvolvimento de novas funcionalidades, telas, relatórios, entre outros;
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- Customização das funcionalidades, telas, fluxo de trabalho, entre outros, dos 

módulos existentes;

- Desenvolvimento de novos módulos;

- Desenvolvimento de novas APIs para comunicação com sistemas de terceiros.

O serviço de customização e desenvolvimento só deverá ser executado mediante formal 

solicitação da CONTRATANTE, condicionada a apresentação prévia de orçamento pela 

CONTRATADA.

20 MODELO PARA ORÇAMENTO

Item Descrição Unidade Qtd Mensal Qtd Global Valor 
Unitário

Valor Global

1 Serviço licença 
software e 
hospedagem em 
nuvem

Un 01 12

2 Implantação Un - 01

3 Treinamento dos 
Usuários

Un - 01

4 Customização e 
Desenvolvimento

Hora - 600

O item 1 da tabela anterior engloba os módulos listados na tabela abaixo, cujos valores 

deverão ser utilizados para compor o valor do item.

Módulo Unidade Qtd Mensal Qtd Global Valor Unitário Valor Global

Monitoramento estatístico Un 01 12

Módulos cadastrais Un 01 12
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Agendamento de 

consultas Un 01 12

Agendamento de exames Un 01 12

Envio de SMS/WhatsApp Un 01 12

Lista de espera Un 01 12

Regulação ambulatorial Un 01 12

Procedimento 

ambulatorial Un 01 12

Procedimento coletivo Un 01 12

Prontuário eletrônico do 

paciente (PEP) Un 01 12

Prontuário odontológico Un 01 12

Acolhimento e recepção Un 01 12

Pronto atendimento, 

triagem e classificação de 

risco Un 01 12

Gestão da produção 

atenção primária e fichas 

padrão e-SUS Un 01 12

Exportador e-SUS Un 01 12

Agente comunitário de Un 01 12
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saúde - APP mobile

Imunização e vacinas 

padrão PNI / e-SUS / RNDS Un 01 12

Atenção à saúde mental – 

padrão RAAS Un 01 12

Gestão do pré natal Un 01 12

Acompanhamento de 

crônicos Un 01 12

Gestão de veículos e 

agendamento de viagens Un 01 12

Vigilância sanitária Un 01 12

Vigilância ambiental – 

zoonoses Un 01 12

Gestão de estoque e 

suprimentos Un 01 12

Demanda judicial Un 01 12

Portal do cidadão desktop 

e mobile Un 01 12

Laboratório Un 01 12

Painel eletrônico de 

chamado Un 01 12
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Painel de confirmação de 

chegada / presença Un 01 12

Interações com o usuário Un 01 12

Faturamento SUS Un 01 12

Sistematização de 

assistência a enfermagem Un 01 12

Gerenciador de relatórios 

dinâmicos Un 01 12


